
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 14/2011 

 

Ver também DN 3/11; DN 4/11 

 

Disciplina a organização e a apresentação das 
contas anuais dos administradores e demais 
responsáveis por unidades jurisdicionadas das 
administrações direta e indireta estadual e 
municipal, para fins de julgamento.  

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XXIX do art. 3º da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17/01/08, 
pelo inciso XXIX do art. 3º da Resolução nº 12, de 17/12/08, e pelo inciso I do art. 3º da 
Resolução nº 06, de 27/05/09, e considerando a competência para julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis pela gestão de recursos públicos estaduais e 
municipais, nos termos do inciso II do art. 76 e do § 4º do art. 180 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, RESOLVE:  

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º As contas anuais dos administradores e demais responsáveis por unidades 
jurisdicionadas das administrações direta e indireta estadual e municipal serão organizadas e 
apresentadas ao Tribunal de acordo com as disposições desta Instrução Normativa.  

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Instrução, considera-se:  

I - contas anuais, o conjunto de documentos, informações e demonstrativos de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial encaminhados ao Tribunal, na 
forma de tomada ou de prestação de contas, para fins de julgamento da gestão dos 
responsáveis por bens, dinheiros e valores públicos durante o exercício financeiro;  

II - prestação de contas anual, o procedimento pelo qual o responsável por órgãos e entidades 
estaduais e municipais apresenta documentos, informações e demonstrativos de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial destinado a comprovar, perante o 
Tribunal, a regularidade da gestão dos recursos públicos durante o exercício financeiro;  

III - tomada de contas anual, o procedimento pelo qual o órgão competente toma as contas dos 
responsáveis por unidades de gestão financeira e patrimonial, compreendendo o conjunto de 
documentos, informações e demonstrativos de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial destinado a comprovar, perante o Tribunal, a regularidade da gestão 
dos recursos públicos durante o exercício financeiro;  

IV - tomada de contas extraordinária, o procedimento instaurado pelo Tribunal nos casos em 
que as contas a ele devidas não tenham sido prestadas no prazo legal, nos termos do inciso VI 
do art. 3º da Lei Complementar nº 102/2008, ou se o forem sem atender aos requisitos legais e 
regulamentares quanto à sua correta instrução;  

V – processo de contas, o processo constituído no âmbito do Tribunal para julgamento das 
contas anuais dos administradores e demais responsáveis por unidades jurisdicionadas das 
administrações direta e indireta estadual e municipal e daqueles que derem causa a prejuízo 
ao erário, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa;  

VI - processo de contas anuais, o processo de contas referentes ao exercício financeiro, 
constituído pelo Tribunal segundo critérios de risco, materialidade, relevância e oportunidade; 
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VII – controles internos, o conjunto de atividades, planos, métodos, indicadores e 
procedimentos interligados, utilizados com vistas a assegurar a conformidade dos atos 
administrativos e concorrer para que os objetivos e as metas estabelecidos sejam alcançados;  

VIII – órgãos de controle interno, as unidades setoriais e seccionais integrantes do sistema de 
controle interno de cada Poder e do Ministério Público, bem como as auditorias internas, 
incumbidos, dentre outras funções, da verificação da consistência e qualidade dos controles 
internos, bem como do apoio às atividades de controle externo exercidas pelo Tribunal, nos 
termos do art. 74 da Constituição da República de 1988;  

IX – eficiência, a habilidade de desempenhar-se bem e economicamente, produzindo o máximo 
com o mínimo de recursos, energia e tempo;  

X – eficácia, a capacidade ou potencialidade para alcançar os resultados almejados;  

XI – efetividade, a capacidade de atendimento às demandas da sociedade conforme o disposto 
na Constituição da República de 1988 e demais normas garantidoras de direitos fundamentais;  

XII – materialidade, a representatividade dos valores ou volume de recursos efetivamente 
geridos ou do dano causado ao erário;  

XIII – relevância, a observância de normas constitucionais, em especial daquelas voltadas a 
assegurar direito fundamental;  

XIV– risco, a possibilidade de prejuízo à eficiência, eficácia e efetividade dos órgãos e 
entidades jurisdicionados, bem como às políticas e projetos públicos, em razão da ausência, 
insuficiência ou ineficácia dos controles, ou indício de mau gerenciamento ou de má fé na 
gestão de recursos públicos;  

XV – seletividade, a priorização das ações de fiscalização mais efetivas, considerando o 
potencial de risco;  

XVI – tempestividade, a proximidade temporal entre a ação de controle e os atos controlados, 
de modo a permitir a adoção de medidas saneadoras ou dar mais eficácia às medidas 
corretivas;  

XVII – concomitância, o acompanhamento de programas e ações em desenvolvimento, 
possibilitando a adoção de medidas saneadoras tempestivas;  

XVIII - caráter preventivo, a atuação que previna a ocorrência de irregularidades ou o mau uso 
dos recursos públicos, e não apenas os detecte depois de consumados, quando são de difícil 
reparação ou correção; 

XIX – publicidade, o dever de divulgar os atos e os resultados da Administração Pública para a 
sociedade, órgãos e entidades interessados, de forma transparente;  

XX – transparência, o dever de tornar a Administração Pública e os resultados da fiscalização 
mais acessíveis à sociedade, de modo, inclusive, a favorecer o controle social.  

Art. 2º Constituem unidades jurisdicionadas ao Tribunal, para os efeitos desta Instrução:  

I – os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e do Ministério Público; 

II – as empresas controladas direta ou indiretamente pelo Estado e pelos Municípios;  

III – fundos estaduais e municipais;  

IV – as demais unidades que, em razão de previsão legal, devam prestar contas ao Tribunal.  

TÍTULO II 

DAS CONTAS ANUAIS 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO 
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Art. 3º O Tribunal definirá anualmente, em decisão normativa, as unidades jurisdicionadas 
cujos responsáveis terão processos de contas anuais constituídos para fins de julgamento, 
assim como os conteúdos e a forma das peças que os comporão e os prazos de apresentação.  

§ 1.º – A seleção das unidades jurisdicionadas a que se refere o caput deste artigo pautar-se-á:  

I - nas diretrizes de controle externo estabelecidas nos termos do art. 227 da Resolução nº 
12/2008;  

II - nos critérios de classificação de risco da Matriz de Risco do Tribunal;  

III - nos resultados dos acompanhamentos, auditorias, inspeções e demais procedimentos de 
fiscalização realizados durante o exercício, e de outros processos;  

IV - nas informações obtidas junto aos demais órgãos de controle da gestão pública, em 
especial os integrantes da Rede de Controle da Gestão Pública de Minas Gerais nos termos do 
Acordo de Cooperação Técnica firmado em 20/11/2009.  

§ 2.º Além da seleção por meio dos critérios elencados no parágrafo anterior, o Tribunal poderá 
escolher outras unidades jurisdicionadas cujos responsáveis terão processos de contas anuais 
constituídos, por sorteio público, a ser regulamentado em ato normativo próprio. 

Art. 4º As contas anuais serão remetidas ao Tribunal preferencialmente em meio eletrônico, 
conforme o disposto em decisão normativa. 

Parágrafo único. As contas poderão ser individuais, quando apresentadas pelo responsável por 
unidade jurisdicionada, ou agregadas, quando envolverem mais de uma unidade.  

Art. 5º As contas anuais dos administradores e demais responsáveis não selecionadas para 
encaminhamento ao Tribunal permanecerão nos órgãos e entidades jurisdicionados, 
observando-se, para sua composição, o disposto para os processos de contas anuais 
constituídos e, para sua guarda, a legislação aplicável à gestão documental.  

Parágrafo único. O Tribunal poderá requisitar as informações e documentos constantes das 
contas anuais para:  

I - subsidiar a realização de ações de fiscalização ou a análise de outros processos; e  

II – constituir processo de contas anuais, para fins de julgamento, caso tenha ciência de fatos 
ou informações que justifiquem a abertura do processo.  

CAPÍTULO II 

DO ROL DE RESPONSÁVEIS 

Art. 6º Serão arrolados nas contas anuais, observado o disposto nos parágrafos deste artigo, 
os titulares e seus substitutos que, durante a gestão de que trata as contas, assumirem as 
responsabilidades de:  

I – dirigente máximo da unidade jurisdicionada de que trata as contas;  

II – dirigente máximo de órgão ou entidade executora ou gestora dos fundos e demais 
programas estaduais ou municipais;  

III – dirigente máximo de agente financeiro dos fundos estaduais ou municipais;  

IV – membro de diretoria;  

V – membro de conselho de administração, deliberativo, curador ou fiscal;  

VI – dirigente de unidade administrativa ou gerente responsável pela gestão de programa 
governamental;  

VII – dirigente de unidade administrativa ou gerente responsável pela gestão patrimonial;  
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VIII – dirigente de unidade administrativa ou gerente responsável pela gestão de valores 
mobiliários do Estado ou de Município;  

IX – ordenador de despesas;  

X- encarregado pelo controle de operações de crédito, avais, garantias e direitos do Estado ou 
de Município;  

XI– encarregado da gestão orçamentária e financeira ou outro corresponsável por atos de 
gestão;  

XII – encarregado de arrecadação de receitas; ou  

XIII – encarregado de almoxarifado ou de material em estoque. 

§ 1º Nas contas anuais dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público serão 
arrolados os responsáveis previstos nos incisos I, VII, IX, XI, XII e XIII deste artigo.  

§ 2º Nas contas anuais dos órgãos da administração direta do Poder Executivo serão arrolados 
os responsáveis previstos nos incisos I, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII deste artigo.  

§ 3º Nas contas anuais das autarquias e fundações serão arrolados os responsáveis previstos 
nos incisos I, IV, V, VII, IX, XI, XII e XIII deste artigo, no que couber.  

§ 4º Nas contas anuais das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
empresas controladas direta ou indiretamente pelo Estado ou por Município serão arrolados os 
responsáveis previstos nos incisos I, IV, V e XI, deste artigo.  

§ 5º Nas contas anuais dos fundos estaduais ou municipais serão arrolados os responsáveis 
previstos nos incisos I, II, III, IX, X, XI e XII deste artigo.  

§ 6º Nos caso de liquidação, extinção ou intervenção em autarquia ou fundação pública, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou outra empresa controlada direta ou 
indiretamente pelo Estado, serão arrolados, também, o liquidante, o inventariante ou o 
interventor.  

§ 7º Nos casos de delegação de competência, serão arroladas as autoridades delegantes e 
delegadas, desde a delegação originária.  

Art. 7º Constarão do rol a que se refere o artigo anterior:  

I – nome, completo sem abreviaturas, e número do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (CPF/MF);  

II – identificação dos cargos ou funções exercidos, com a indicação das respectivas atribuições 
e responsabilidades e, quando for o caso, a especificação da competência delegada, nos 
termos do § 7º do art. 6º desta Instrução;  

III – indicação dos períodos de gestão, por cargo ou função;  

IV – identificação dos atos de nomeação, designação ou exoneração, incluindo a data de 
publicação no órgão oficial de imprensa;  

V – endereço residencial completo; e  

VI – endereço eletrônico.  

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS 

Art. 8 º As contas anuais serão compostas dos seguintes documentos: 

I - rol de responsáveis, observado o disposto no Capítulo II do Título II desta Instrução 
Normativa;  
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II – relatório de gestão; 

III – relatórios sobre a execução orçamentária, financeira e patrimonial;  

IV – pareceres sobre os atos de gestão emitidos por unidades administrativas competentes, 
órgãos ou entidades que devam se pronunciar sobre as contas ou sobre a gestão da unidade 
jurisdicionada; e  

V – demonstrativos e demonstrações necessários à evidenciação das gestões orçamentária, 
financeira e patrimonial, de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade.  

§ 1º O conteúdo dos documentos relacionados neste artigo, bem como a indicação de outras 
informações e documentos a serem encaminhados, serão detalhados na decisão normativa a 
que se refere o art. 3º desta Instrução, considerando as necessidades de informação que 
permitam examinar a regularidade das contas e a conduta dos responsáveis.  

§ 2º As contas serão acompanhadas do relatório e parecer do órgão de controle interno.  

CAPÍTULO IV 

DA TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

Art. 9º Se as contas não forem apresentadas no prazo ou se não forem atendidos os requisitos 
legais e regulamentares quanto a sua constituição, o Tribunal instaurará a tomada de contas 
extraordinária.  

§ 1º Após a autuação do processo de tomada de contas extraordinária, o responsável será 
intimado a apresentar as contas ou proceder a sua regularização, no prazo de até 15 (quinze) 
dias.  

§ 2º Não apresentadas no prazo a que se refere o parágrafo anterior, as contas serão 
consideradas irregulares, sem prejuízo da aplicação de multa nos termos da Lei Complementar 
nº 102/2008.  

TÍTULO III DO 

CONTROLE INTERNO 

Art. 10 As contas anuais serão acompanhadas do relatório subscrito pelo responsável pelo 
órgão de controle interno, devendo conter:  

I - avaliação do cumprimento e da execução das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual;  

II - avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial;  

III - avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao erário, 
especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou 
tomadas de contas especiais, instaurados no período e os respectivos resultados, indicando 
números, causas, datas de instauração e de comunicação ao Tribunal;  

IV - relação das auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
realizadas, indicando as providências adotadas diante das falhas, irregularidades ou 
ilegalidades porventura constatadas;  

V - declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial;  

VI - parecer conclusivo sobre as contas anuais; e  

VII – outras informações estabelecidas na decisão normativa a que se refere o art. 3º desta 
Instrução.  

§ 1º - Verificada em inspeção ou auditoria, ou em outro procedimento de fiscalização, 
irregularidade ou ilegalidade que não tenha sido comunicada tempestivamente ao Tribunal, e 
caracterizada a omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na qualidade de responsável 
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solidário, ficará sujeito às sanções previstas na Lei Complementar n. 102/2008, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis.  

§ 2º Deverão acompanhar o relatório a que se refere o caput deste artigo os esclarecimentos 
solicitados pelo controle interno ao titular do órgão ou dirigente da entidade sobre as contas.  

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11 Para o acompanhamento da gestão das unidades jurisdicionadas, o Tribunal poderá 
determinar a apresentação de informações em periodicidade inferior a um ano, sem prejuízo 
das obrigações estabelecidas pela decisão normativa prevista no art. 3º.  

Art. 12 As contas anuais são de caráter público e serão divulgadas no Portal do Tribunal.  

Art. 13 Esta Instrução Normativa entra em vigor em 01 de janeiro de 2012.  

Art. 14 Revogam-se as disposições em contrário.  

Plenário Governador Milton Campos, em 14 de dezembro de 2011.  

Conselheiro Presidente Antônio Carlos Doorgal de Andrada 

 

(Diário Oficial de Contas de 20.12.2011) 
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DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021  

Dispõe sobre a forma, o conteúdo e o prazo de 
envio das Prestações de Contas Anuais de 2020, 
no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

Estado, e define as unidades jurisdicionadas cujos 
responsáveis terão os respectivos processos de 
contas anuais relativos ao exercício de 2020 

constituídos, para fins de julgamento pelo Tribunal.  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XXIX do art. 3º, pelo inciso IX do art. 35 e pelo inciso V do art. 72, 

todos da Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 2008; pelo inciso XXIX do art. 
3º, pelo inciso X do art. 25 e pelo inciso V do art. 200, todos da Resolução nº 12, de 17 de 
dezembro de 2008; e pelo inciso I do art. 3º da Resolução nº 06, de 27 de maio de 2009;  

Considerando o disposto no inciso II, do art. 76 da Constituição do Estado de Minas Gerais;  

Considerando o disposto nos arts. 242, 243 e 244 da Resolução nº 12, de 17 de dezembro de 
2008, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;  

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011, que 
disciplina a organização e a apresentação das contas anuais dos administradores e demais 
responsáveis por unidades jurisdicionadas da Administração Pública direta e indireta estadual e 

municipal, para fins de julgamento; 

Considerando as disposições da Decisão Normativa nº 02, de 26 de outubro de 2016, que 
aprova as “Orientações sobre Controle Interno”, aplicáveis aos sistemas de controle interno de 

cada um dos Poderes do Estado de Minas Gerais e dos seus Municípios; 

Considerando as disposições da Resolução nº 16, de 29 de novembro de 2017, que institui o e-
TCE e dispõe sobre o processo eletrônico no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais;  

Considerando a declaração de Emergência de Saúde Pública e Importância Internacional pela 
Organização Mundial de Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020 e, pelo governo brasileiro, 

em 03 de fevereiro, desencadeando, pois, ações de emergência em saúde pública, com 
impactos significativos na execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil dos órgãos 
e entidades da administração pública estadual; e Considerando a promulgação da Lei Estadual 

nº 23.632, de 02/04/2020, que cria o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de 
Covid-19, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das 
unidades orçamentárias que especifica e dá outras providências, e edição do Decreto com 

Numeração Especial 113, de 12/03/2020, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em 
Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 - Coronavírus e 
dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

DECIDE:  

CAPÍTULO I   

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º Os documentos e informações relativos às prestações de contas anuais do exercício de 
2020 a serem apresentados em 2021 por todos os dirigentes máximos dos órgãos, entidades 

autárquicas e fundacionais, fundos estaduais e empresas estatais, relacionados no Anexo I, 
bem como aos processos de contas anuais constituídos para fins de julgamento, obedecerão 
ao disposto na Instrução Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011, e nesta Decisão 

Normativa.  

§1º A prestação de contas anual é o procedimento pelo qual todos os responsáveis pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública estadual deverão apresentar os documentos e 

informações destinados a comprovar a regularidade da gestão durante o exercício financeiro 
de 2020, nos termos do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 1º da Instrução 
Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011, e no inciso II do art. 241 do Regimento Interno 

do Tribunal.  
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§ 2º Os processos de contas anuais serão constituídos para fins de julgamento, em 

conformidade com o disposto no inciso VI do parágrafo único do art. 1º e do art. 3º, ambos da 
Instrução Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011.  

§ 3º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os processos de tomada de contas 

extraordinária, em observância ao art. 9º da Instrução Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 
2011.  

Art. 2º As unidades jurisdicionadas, elencadas no Anexo I desta Decisão Normativa, foram 

organizadas de acordo com a classificação institucional e por vinculação ao órgão executor, 
conforme disposto no “Volume II – A – Orçamento Fiscal – Administração Direta e 
Administração Indireta”, “Volume II – B – Orçamento Fiscal – Administração Direta e 

Administração Indireta” e “Volume III – Orçamento de Investimentos das Empresas Controladas 
pelo Estado”, que integram a Lei Estadual nº 23.579, de 23 de janeiro de 2020 – Lei 
Orçamentária Anual.  

Art. 3º O rol de responsáveis elaborado em conformidade com o art. 6º, incisos I, II, III e com o 
art. 7º, ambos da Instrução Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011, compõe as 
prestações de contas anuais e deve ser apresentado por todas as unidades jurisdicionadas, 

nos termos do caput do art. 1º desta Decisão Normativa.   

Art. 4º As prestações de contas anuais deverão ser apresentadas em até 150 (cento e 
cinquenta) dias do encerramento do exercício financeiro de 2020, exclusivamente por 

intermédio do e-TCE, disponível para acesso no Portal do Tribunal.   

§ 1º Será instaurada pelo Tribunal a tomada de contas extraordinária caso descumprido o 
prazo estabelecido para apresentação das contas ou não atendidos os requisitos legais e 

regulamentares quanto à sua constituição, observando-se o disposto no §1º do art. 244 do 
Regimento Interno do Tribunal, sem prejuízo da aplicação de multa, nos termos do art. 85 da 
Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro de 2008.   

§ 2º Os dirigentes máximos das unidades relacionadas no Anexo I deverão providenciar seu 
credenciamento como usuário externo, para acesso ao e-TCE, conforme dispõe o art. 6º, inciso 
II, da Resolução nº 16, de 29 de novembro de 2017.   

CAPÍTULO II 

DOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE 
COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Art. 5º As prestações de contas anuais, a serem encaminhadas por todas as unidades 
jurisdicionadas constantes do Anexo I, serão compostas pelos documentos arrolados no art. 8º 
da Instrução Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011, observando-se os conteúdos e 

orientações estabelecidos nos Anexos II, III, IV, V e VI, desta Decisão Normativa, assim 
distribuídos:   

I – Anexo II, para as contas anuais dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública;   

II – Anexo III, para as contas anuais dos órgãos da administração direta do Poder Executivo;  

III – Anexo IV, para as contas anuais das entidades autárquicas e fundacionais;   

IV – Anexo V, para as contas anuais dos fundos estaduais;   

V – Anexo VI, para as contas anuais das empresas públicas e sociedades de economia mista.   

§ 1º. Integram os anexos de que tratam os incisos II, III e IV os conteúdos específicos 

referentes às ações/projetos do Programa de Enfrentamento dos Efeitos da Pandemia de 
Covid-19, criados pela Lei Estadual nº 23.632, de 02 de abril de 2020.  

§ 2º Os conteúdos a que se refere o § 1º deverão compor o Relatório de Gestão das contas 

anuais dos responsáveis legais arrolados nas alíneas “f” a “i” do inciso I, “a” a “f” do inciso II, e 
na alínea “e” do inciso III, todas do art. 8º desta decisão normativa.  

Art. 6º As contas cujos responsáveis não tiveram o processo de contas anuais constituído, para 

fins de julgamento, serão acompanhadas de relatório dos respectivos órgãos de controle 
interno, informando os resultados das auditorias realizadas durante o exercício, os quais 
devem indicar as ilegalidades ou irregularidades apuradas e as medidas saneadoras  
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recomendadas, bem como informar sobre o resultado de monitoramento das decisões do 

Tribunal em contas anuais de exercícios anteriores, quando couber.  

Art. 7º As contas cujos responsáveis terão o processo de contas anuais constituído, para fins 
de julgamento, conforme art. 8º desta decisão normativa, serão acompanhadas do relatório e 

do parecer dos respectivos órgãos de controle interno, conforme o disposto no § 2º do art. 8º e 
no art. 10, ambos da Instrução Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011, os quais deverão 
ser preenchidos conforme as orientações estabelecidas nos anexos a que se refere o art. 5º 

desta Decisão Normativa.   

CAPÍTULO III  

DA CONSTITUIÇÃO DO PROCESSO DE CONTAS ANUAIS  

Art. 8º Os responsáveis pelas unidades jurisdicionadas a seguir relacionadas, observados os 
critérios de materialidade, risco e relevância, terão o processo de contas anuais constituído, 
para fins de julgamento:   

I – órgãos da Administração Direta estadual:   

a) Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais – ALMG;   

b) Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais – PGJMG;   

c) Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG;   

d) Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais – TJMMG;   

e) Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – DPMG;   

f) Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Publica – Sejusp;   

g) Secretaria Estadual de Saúde – SES;  

h) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese;  

i) Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais – CBMMG;  

j) Polícia Militar do Estado de Minas Gerais – PMMG;   

II – entidades da administração autárquica e fundacional:   

a) Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais – IPSM;   

b) Instituto de Previdencia dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg;   

c) Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais – Hemominas;   

d) Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig;   

e) Fundação Ezequiel Dias – Funed;  

f) Universidade Estadual de Montes Claros - Unimontes.   

III – fundos estaduais:   

a) Fundo de Apoio Habitacional da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais – Fundhab;   

b)  Fundo Especial do Poder Judiciário – FEPJ;   

c) Fundo Especial do Ministério Público do Estado de Minas Gerais – Funemp;   

d) Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – FEPDC;   

e) Fundo Estadual de Saúde – FES.   

§ 1º Os responsáveis pelas unidades jurisdicionadas arroladas no caput encaminharão a sua 

prestação de contas organizada conforme o disposto nos art. 5º e 7º desta Decisão Normativa.  

§ 2º As prestações de contas serão autuadas no e-TCE e terão tramitação eletrônica.  

CAPÍTULO IV   

DAS UNIDADES QUE INICIAREM AS ATIVIDADES NO EXERCÍCIO 
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Art. 9º A unidade cujas atividades se iniciaram em 2020 deve prestar contas do exercício, 

observando a forma, o conteúdo e o prazo definidos nesta Decisão Normativa, 
independentemente da data de sua criação, ainda que não esteja relacionada no Anexo I.  

Parágrafo único. A unidade relacionada no Anexo I que não tenha efetivamente iniciado suas 

operações no exercício a que se refere a prestação de contas deverá informar a data de início 
de suas atividades no relatório de gestão de que trata o inciso II do art. 8º da Instrução 
Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011, na forma e prazo previstos nesta Decisão 

Normativa.  

CAPÍTULO V   

DAS UNIDADES QUE ENCERRAREM AS ATIVIDADES NO EXERCÍCIO 

Art. 10 As unidades relacionadas no Anexo I que forem submetidas a processo de extinção, 
liquidação, dissolução, transformação, fusão, incorporação ou desestatização, encerrado 
durante o exercício de 2020, devem contemplar, além das informações referentes à gestão 

ocorrida no exercício, documentos e informações relativos às providências adotadas para o 
encerramento das atividades, em especial sobre a transferência patrimonial e a situação dos 
processos administrativos não encerrados.  

Art.11. As unidades não relacionadas no Anexo I que forem encerradas ou sofrerem 
modificações em suas estruturas durante o exercício de 2020 devem observar o seguinte:  

I – caso a unidade ou subunidade passe a integrar a estrutura de outro órgão, as informações 

sobre a mudança de vinculação devem ser retratadas no relatório de gestão de que trata o 
inciso II do art. 8º da Instrução Normativa nº 14, de 14 de dezembro de 2011, tanto da unidade 
que originalmente integrava, quanto da unidade à qual passou a integrar;  

II – caso a modificação tenha se dado apenas no nome ou na estrutura interna da unidade, 
sendo preservada a continuidade administrativa e as atribuições similares às anteriores, as 
informações sobre tais alterações devem ser retratadas no relatório de gestão e da execução 

orçamentária, financeira e patrimonial da unidade jurisdicionada da qual seja integrante.  

Art. 12. As informações sobre a aquisição ou a venda de participação em capital de empresas 
não relacionadas no Anexo I devem constar de tópico específico do relatório de gestão da 

unidade jurisdicionada titular da participação.  

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 13. Os documentos e as informações da prestação de contas anual encaminhados 
conforme o disposto nos artigos 5º e 6º desta Decisão Normativa, cujos  responsáveis não 
foram selecionados para a constituição do processo de contas poderão ser publicados no 

Portal do TCEMG em até 60 dias da data-limite para a sua entrega no Tribunal, com base no 
disposto no art. 12 da Instrução Normativa n° 14, de 14 de dezembro de 2011.  

Parágrafo único. Os documentos e as informações de que trata o caput poderão ainda 

subsidiar a realização de outras ações de fiscalização ou constituir o processo de contas, para 
fins de julgamento, caso o Tribunal tenha ciência de fatos ou informações que justifiquem a 
abertura do processo.  

Art. 14. Os documentos e as informações das prestações de contas cujos responsáveis serão 
julgados pelo Tribunal, conforme art. 8º desta Decisão Normativa, inclusive o relatório dos 
respectivos órgãos de controle interno, assim como das unidades setoriais e seccionais de 

controle interno dos órgãos e entidades do Poder Executivo, poderão ser publicados, conforme 
o disposto no art. 13 desta Decisão Normativa, após a decisão do Tribunal, transitada em 
julgado.  

Art. 15. As unidades jurisdicionadas deverão disponibilizar, em área de amplo acesso do seu 
sítio na internet, os documentos da prestação de contas entregue ao Tribunal ou documentos e 
informações de interesse coletivo ou geral relacionados às contas  do exercício de 2020, 

incluindo as demonstrações contábeis e respectivas notas explicativas, em atendimento ao art. 
8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
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§ 1º. A divulgação de que trata o caput deve ser feita pela unidade jurisdicionada em até 30 

(trinta) dias, após a remessa da prestação de contas ao Tribunal, na forma prevista nos artigos 
13 e 14 desta Decisão Normativa.  

§ 2º Os documentos que compõem as contas anuais deverão permanecer disponíveis nos 

sítios oficiais das unidades jurisdicionadas por um período mínimo de cinco anos a contar do 
encerramento do exercício financeiro a que se referem as contas.  

Art. 16. As informações classificadas em qualquer grau de sigilo conforme disposições da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, ou de lei específica, que não puderem ser divulgadas, 
deverão ter a sua supressão declarada no ofício de encaminhamento, citando o dispositivo 
legal que fundamenta a sua classificação como sigilosa.  

Art. 17. A data fixada nesta Decisão Normativa que corresponder a dia não útil nacional ou 
local fica automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente.   

Art. 18. Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

Plenário Governador Milton Campos, em 03 de fevereiro de 2021.  

 

Conselheiro Mauri Torres – Presidente  

 

Ver Anexo: Anexos da Decisão Normativa n. 01/2021  
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Anexo: Anexos da Decisão Normativa n. 01/2021 

 

 

ANEXO I  

ART. 1º, CAPUT, DA DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021 

PODER LEGISLATIVO  

ORGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

1011  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ALEMG   

2361  INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 

IPLEMG  

4121  FUNDO DE APOIO HABITACIONAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 

– FUNDHAB  

  

PODER JUDICIARIO  

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS   

1031  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TJMG  

4031  FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FEPJ  

  

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

1051  TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – TJMMG  

  

PODER EXECUTIVO  

ORGÃO: GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR  

1071  GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR – GABINETE MILITAR  

  

ORGÃO: ADVOCACIA GERAL DO ESTADO   

1081  ADVOCACIA GERAL DO ESTADO – AGE  

  

ORGÃO: OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO MINAS GERAIS  

1101  OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS – OGE  

  

ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA  

1191  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEF  

2041  LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – LEMG  

2251  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS – JUCEMG  

4621  FUNDO DE INVESTIMENTO DO ESTADO DE MINAS GERIAS – MG INVESTE  

4651  FUNDO ESPECIAL DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS E DÍVIDA ATIVA – FECIDAT  

4661  FUNDO DE ATIVOS IMOBILIARIOS DE MINAS GERAIS – FAIMG  
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4671  FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS DE MINAS GERAIS – FIIMG  

5191  MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A – MGI  

  

ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SEDE  

1221  SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO – SEDE  

2071  FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG  

2331  INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – IPEM/MG  

2421  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS GERAIS - 

IDENE  

2431  AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO 

HORIZONTE – AGENCIA RMBH  

2461  AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DO VALE DO AÇO – 

ARMVA  

4111  FUNDO DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS – FUNDESE  

4331  FUNDO DE DESENVOLVIMENTO METROPOLITANO - FDM  

4531  FUNDO DE INCENTIVO A INOVAÇÃO TECNOLOGICA – FIIT  

5011  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS – CODEMIG  

5031  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - CODEMGE  

5081  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS – COPASA - MG  

5121  COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG   

5131  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE MINAS GERAIS – INDI  

5201  BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. – BDMG  

5251   COMPANHIA DE GÁS DE MINAS GERAIS – GASMIG  

5391  CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A – CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO  

5401  CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A – CEMIG DISTRIBUIDORA  

5511  COPASA – SERVIÇOS DE SANEAMENTO INTEGRADO DO NORTE E NORDESTE DE 

MINAS GERAIS S.A – COPANOR  

  

ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO – 

SEAPA  

1231  SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO – SEAPA  

2371  INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA – IMA  

3041  EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS – EMATER -MG  

3051  EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG  

  

ÓRGAO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PMMG  

1251  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PMMG  
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2121  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS – IPSM  

4541  FUNDO DE APOIO HABITACIONAL AOS MILITARES DO ESTADO DE MINASGERAIS – 

FAHMEMG  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEE  

1261  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEE  

2151  FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF – FHA  

2161  FUNDAÇÃO EDUCACIONAL CAIO MARTINS - FUCAM  

2311  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS – UNIMONTES  

2351  UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO – SECULT  

1271  SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO – SECULT  

2171  FUNDAÇÃO DE ARTE DE OURO PRETO – FAOP  

2181  FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO – FCS  

2201  INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS GERAIS – 

IEPHA  

2211  FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA – TV MINAS  

3151  EMPRESA MINEIRA DE COMUNICAÇÃO – EMC  

4151  FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TURISMO - FASTUR  

4491  FUNDO ESTADUAL DE CULTURA – FEC  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE – SEINFRA  

1301  SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA DE MOBILIDADE - SEINFRA  

2301  DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS – DER-MG  

4381  FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DE TRANSPORTES – FUNTRANS  

4631  FUNDO DE PAGAMENTO DE PARCERIAS PÚBLICO – PRIVADAS DE MINAS GERAIS – 

FPPMG  

4641  FUNDO DE GARANTIAS DE PARCERIAS PÚBLICO – PRIVADAS DE MINAS GERAIS – 

FGPMG  

5261  TREM METROPOLITANO DE BELO HORIZONTE S.A – METROMINAS  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES  

2261  FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS – FUNED  

2271  FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FHEMIG  

2321  FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA E MINAS GERAIS – 

HEMOMINAS  
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4291  FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FES  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – SEMAD  

1371  SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

– SEMAD  

2091  FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – FEAM  

2101  INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF  

2241  INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS – IGAM  

2441  AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ARSAE-MG  

4341  FUNDO DE RECUPERAÇÃO, PROTEÇÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DAS 

BACIAS HIDROGRÁFICAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FHIDRO  

  

ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – CBMMG  

1401  CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS – CBMMG  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP  

1451  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA – SEJUSP  

4141  FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL – FPE  

4321  FUNDO ESTADUAL DE PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E REPRESSÃO DE 

ENTORPECENTES – FUNPREN  

4691  FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE MINAS GERAIS – FEESP-MG  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

SEDESE  

1481  SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDESE  

2281  FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS – UTRAMIG  

4091  FUNDO PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA – FIA  

4101  FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO - FEH  

4251  FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS  

4421  FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS – FUNDIF  

4601  FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO – FEI  

4701  FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO DE MINAS GERAIS - FET  

5071  COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – COHAB - MINAS  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV  

1491  SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO – SEGOV  

  

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG  
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1501  SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG  

2011  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 

IPSEMG  

2061  FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO – FJP  

4551  FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO PECÚLIO DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS – FUNAPEC  

4711  FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FFP-MG  

5141  COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 

PRODEMGE 

5381  MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A. – MGS  

  

ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PCMG  

1511  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PCMG  

1551  DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE MINAS GERAIS – DETRAN/MG   

  

ÓRGÃO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO – CGE  

1521  CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO – CGE  

  

ÓRGÃO: ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ESP - MG  

1541  ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ESP - MG  

 

ÓRGÃO: GOVERNADORIA DO ESTADO – GOVERNADORIA  

1631  SECRETARIA-GERAL – SEC. GERAL   

  

ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

1091  PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – PGJ  

4441  FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FUNEMP  

4451  FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – FEPDC  

  

ÓRGÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEF. PUB.  

1441  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEF. PUB.  

  

  

ANEXO II  

ART. 5º DA DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021  

COMPOSIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DOS ÓRGÃOS DOS PODERES LEGISLATIVO E 

JUDICIÁRIO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA DEFENSORIA PÚBLICA  

ÓRGÃO:  

TITULAR RESPONSÁVEL:  

PERÍODO DE EXERCÍCIO:  
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ITEM  Fls.  

I. Ofício de encaminhamento contendo o nome, o número do CPF e o endereço residencial do 

titular dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública; e as informações constantes do art. 15 desta Decisão Normativa, se  aplicável.  

  

II. Rol dos responsáveis, nos termos do art. 6º, I, contendo as informações exigidas no art. 7º, 

ambos da Instrução Normativa nº 14, de 14/12/2011.  
  

III.  Relatório de gestão, contendo no mínimo as seguintes informações:    

a) descrição da execução do programa de trabalho por meio do cumprimento das metas físicas e 

financeiras, por função, subfunção, programa, projeto, subprojeto, atividade, subatividade e 

operações especiais, em nível de grupo de natureza e elemento da despesa, evidenciando com 

indicadores de eficiência, eficácia ou efetividade, a implementação da ação governamental, com 

esclarecimentos, se for o caso, das causas que inviabilizaram o pleno cumprimento dos objetivos 

propostos;  

  

b) descrição das medidas adotadas com vistas a sanear eventuais disfunções estruturais ou 

conjunturais que prejudicaram ou inviabilizaram a execução das ações programadas;  

  

c)  informações sobre a execução dos programas e ações do governo, sob a responsabilidade do 

órgão, com identificação de ação governamental estratégica no PPAG 2020-2023, abrangendo a 

execução física e financeira das ações realizadas, bem como os indicadores institucionais de 

desempenho, se for o caso;  

  

d) relatório circunstanciado contendo parecer conclusivo do dirigente máximo sobre a execução 

dos serviços descentralizados às entidades do terceiro setor - conforme o disposto na Lei Estadual nº 

23.081, de 10/08/2018, que dispõe sobre o Programa de Descentralização da Execução de Serviços 

para as Entidades do Terceiro Setor e dá outras providências; e nos Decretos Estaduais nº 47.553 e 

47.554, ambos de 07/12/2018, que regulamentam, respectivamente, a qualificação de pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, como Organização Social e a instituição do contrato de 

gestão; e Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e a instituição do termo de parceria -,  

informando o impacto das atividades executadas por meio dessas entidades do terceiro setor na 

implementação das ações governamentais;  

  

e) demonstração da execução física e financeira de projetos, subprojetos, atividades e 

subatividades objetos de financiamento nacional e internacional, especificando as partes envolvidas, 

detalhando os valores totais previstos e os valores realizados no exercício e até o exercício, bem 

como as contrapartidas oferecidas e os motivos que inviabilizaram a plena conclusão de etapa ou da 

totalidade da ação proposta, indicando as providências adotadas, quando aplicável; 

(deslocamento/realocação de item do relatório de execução orçamentária, financeira e patrimonial)  

  

f) outras informações consideradas relevantes pelo Órgão para demonstrar a conformidade e o 

desempenho da gestão no exercício, em face do planejamento organizacional e do alcance dos 

resultados, utilizando-se de indicadores consoante as ações e metas estabelecidas,se for o caso.  

  

g) demonstração da composição dos recursos do órgão, tendo como fonte os recursos ordinários, 

os vinculados e os diretamente arrecadados, evidenciando-os, por procedência, bem como os grupos 

de despesas em que foram aplicados  

  

h) demonstração do comprometimento da receita corrente líquida com a despesa total de pessoal, 

incluindo, se houver, a contratação de pessoal apropriada como Outras Despesas de Pessoal e 

descrevendo as medidas corretivas adotadas, ou a adotar, quando ultrapassados os limites da 

despesa de pessoal definidos para o órgão;  
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i) demonstração da composição do total da despesa de pessoal, discriminando os valores 

relativos a sentenças judiciais, a despesas de exercícios anteriores, a indenização por demissão de  

servidores e a incentivos à demissão voluntária; 

 

j) relação dos decretos de abertura de créditos adicionais, contendo número do decreto e de seu 

registro no SIAFI, data e valor.  

  

k) informações relativas a execução de Despesa de Exercícios Anteriores, sua composição e 

evolução nos últimos dois anos.  

  

l) Demonstrações Contábeis consoante as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público – NBCASP:  

  

1) Balanço Orçamentário;     

2) Balanço Financeiro;    

3) Balanço Patrimonial;    

4) Notas Explicativas, em conformidade com o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público - MCASP;  

  

5) Demonstração das Variações Patrimoniais;    

6) Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC).    

7) Balancete de Verificação Consolidado Anual – UO de dezembro    

8) Balancete Mensal referente ao mês de dezembro.    

9) Balancete de Encerramento em 31 de dezembro do exercício findo.    

10) Demonstrativo dos Créditos Autorizados por Projeto/Atividade.    

11) Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa por Projeto/Atividade – Total.    

12) Demonstrativo da Execução da Despesa por Natureza da Despesa/Item.    

13) Composição dos Créditos Autorizados por Classificação Econômica da Despesa.    

14) Posição Acumulada da Execução Orçamentária da Despesa.    

15) Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Econômicas, quando couber.    

16) Comparativo da Receita Prevista Atualizada com a Arrecadada, quando couber.    

17) Demonstrativo da Composição da Despesa Autorizada.    

18) Demonstrativo Segundo a Natureza da Despesa por Item – Consolidação Geral.    

19) Demonstrativo por Funções, Subfunções, Programas e Projetos/Atividades.    

20) Demonstrativo de Restos a Pagar.    

21) Demonstração da Dívida Flutuante.    

22) Extratos bancários do mês de dezembro do exercício findo, bem como dos meses 

subsequentes em que se deram os lançamentos bancários de ajustes, acompanhados das respectivas 

conciliações bancárias das contas contábeis Banco Conta Movimento e Aplicações Financeiras e 

ainda de relatório que detalhe as pendências apuradas e especifique os acertos realizados.  

  

23) Certificação dos agentes responsáveis pela movimentação das contas auxiliares que 

compõem a conta Recursos de Movimentações da Unidade Tesouraria de que os saldos retratam 

fielmente o disponível do órgão  

  

24) Relatório de Conformidade Contábil – RCC.    
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25) Relatório circunstanciado das comissões designadas para levantamento completo dos 

inventários físicos e financeiros dos seguintes itens, constando a certificação de conformidade entre 

os saldos físico e contábil, com conciliação dos saldos em 31 de dezembro do exercício findo:  

a) valores em tesouraria;  

b) materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares;   

c) bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e/ou recebidos em cessão, inclusive imóveis, que 

são objeto de registro no Ativo;   

d) obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante; e  

e) contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos.  

  

IV. Relatório do órgão de controle interno que integrará as contas anuais selecionadas para a 

constituição do processo de contas, conforme o disposto nos art. 7º e 8º desta Decisão 

Normativa:  

  

a) avaliação do cumprimento e da execução das metas previstas, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; 

  

b) avaliação da observância dos limites atinentes à despesa total com pessoal, previstos nos art. 

19 e 20, bem como a adoção das providências previstas nos art. 22 e 23, todos da Lei Complementar 

Federal nº 101, de 2000;  

  

c)  avaliação do cumprimento do caput do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;    

d) avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial;  

  

e) avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao erário, 

especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou tomadas 

de contas especiais, instaurados no período e os respectivos resultados, indicando números, causas, 

datas de instauração e de comunicação ao Tribunal e estágio atual dos processos;  

  

f) declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial, inclusive nos procedimentos de encerramento de gestão, considerando o 

resultado das ações de fiscalização ou das auditorias realizadas no decorrer do exercício de 2020, 

indicando as falhas, irregularidades ou ilegalidades apuradas e as medidas saneadoras recomendadas;  

  

g) parecer conclusivo sobre as contas anuais.    

  

ANEXO III   

ART. 5º DA DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021  

COMPOSIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DOS ÓRGÃOS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO  

DIRETA DO PODER EXECUTIVO    

ÓRGÃO:  

TITULAR RESPONSÁVEL:  

PERÍODO DE EXERCÍCIO:  

ITEM  Fls.  

I. Ofício de encaminhamento contendo o nome, o número do CPF e o endereço residencial do 

titular dos órgãos da administração direta do Poder Executivo; e as informações constantes 

do art. 15 desta Decisão Normativa, se aplicável.   

  

II. Rol dos responsáveis, nos termos do art. 6º, I, contendo as informações exigidas no art. 7º, 

ambos da Instrução Normativa nº 14, de 14/12/2011  
  

III. Relatório de gestão, contendo no mínimo as seguintes informações:    
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a) descrição da execução do programa de trabalho por meio do cumprimento das metas físicas e 

financeiras, por função, subfunção, programa, projeto, subprojeto, atividade, subatividade e 

operações especiais, em nível de grupo de natureza e elemento da despesa, evidenciando com 

indicadores de eficiência, eficácia ou efetividade, a implementação da ação governamental, com 

esclarecimentos, se for o caso, das causas que inviabilizaram o pleno cumprimento dos objetivos 

propostos;  

  

b) descrição das medidas adotadas com vistas a sanear eventuais disfunções estruturais ou 

conjunturais que prejudicaram ou inviabilizaram a execução das ações programadas;  

  

c) informações sobre a execução dos programas e ações do governo, sob a responsabilidade do 

órgão, com identificação de ação governamental estratégica no PPAG 2020-2023, abrangendo a 

execução física e financeira das ações realizadas, bem como os indicadores institucionais de 

desempenho, se for o caso;  

  

d) relatório circunstanciado contendo parecer conclusivo do dirigente máximo sobre a execução 

dos serviços descentralizados às entidades do terceiro setor, conforme o disposto na Lei Estadual nº 

23.081, de 10/08/2018, que dispõe sobre o Programa de Descentralização da Execução de Serviços 

para as Entidades do Terceiro Setor e dá outras providências; e nos Decretos Estaduais nº 47.553 e 

47.554, ambos de 07/12/2018, que regulamentam, respectivamente, a qualificação de pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, como Organização Social e a instituição do contrato 

de gestão e como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e a instituição do termo de 

parceria, informando o impacto das atividades executadas por meio dessas entidades do terceiro 

setor na implementação das ações governamentais; 

  

e) demonstração da execução física e financeira de projetos, subprojetos, atividades e 

subatividades objetos de financiamento nacional e internacional, especificando as partes envolvidas, 

detalhando os valores totais previstos e os valores realizados no exercício e até o exercício, bem 

como as contrapartidas oferecidas e os motivos que inviabilizaram a plena conclusão de etapa ou da 

totalidade da ação proposta, indicando as providências adotadas, quando aplicável;  

  

f) outras informações consideradas relevantes pelo órgão para demonstrar a conformidade e o 

desempenho da gestão no exercício, em face do planejamento organizacional e do alcance dos 

resultados, utilizando-se de indicadores consoante as ações e metas estabelecidas, se for o caso.  

  

g) demonstração da composição dos recursos do órgão, tendo como fonte os recursos ordinários, 

os vinculados e os diretamente arrecadados, evidenciando-os, por procedência, bem como os grupos 

de despesas em que foram aplicados;  

  

h) relação dos decretos de abertura de créditos adicionais, contendo número do decreto e de seu   

registro no SIAFI, data e valor.  

  

i) informações relativas a execução de Despesa de Exercícios Anteriores, sua composição e  

evolução nos últimos dois anos.  

  

j) demonstrativos da execução contábil, orçamentária, financeira e patrimonial, acompanhados 

das notas explicativas, conforme estabelecido no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP:  

  

1) Balancete de Verificação Consolidado Anual – UO de dezembro    

2) Balancete Mensal referente ao mês de dezembro    

3) Balancete de Encerramento em 31 de dezembro do exercício findo.    

4) Demonstrativo dos Créditos Autorizados por Projeto/Atividade.    

5) Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa por Projeto/Atividade – Total    

6) Demonstrativo da Execução da Despesa por Natureza da Despesa/Item.    

7) Composição dos Créditos Autorizados por Classificação Econômica da Despesa.    
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8) Posição Acumulada da Execução Orçamentária da Despesa.    

9) Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Econômicas, quando couber.    

10)  Demonstrativo da Receita Orçamentária Arrecadada    

11) Demonstrativo da Composição da Despesa Autorizada.    

12) Demonstrativo Segundo a Natureza da Despesa por Item – Consolidação Geral.    

13) Demonstrativo por Funções, Subfunções, Programas e Projetos/Atividades.    

14) Demonstrativo de Restos a Pagar.    

15) Demonstração da Dívida Flutuante.     

16) Extratos bancários do mês de dezembro do exercício findo, bem como dos meses 

subsequentes em que se deram os lançamentos bancários de ajustes, acompanhados das respectivas 

conciliações bancárias das contas contábeis Banco Conta Movimento e Aplicações Financeiras e 

ainda de relatório que detalhe as pendências apuradas e especifique os acertos realizados.   

  

17) Certificação dos agentes responsáveis pela movimentação das contas auxiliares que 

compõem a conta Recursos de Movimentações da Unidade Tesouraria de que os saldos retratam 

fielmente o disponível do órgão  

  

18) Relatório de Conformidade Contábil – RCC.    

19) Relatório circunstanciado das comissões designadas para levantamento completo dos 

inventários físicos e financeiros dos seguintes itens, constando a certificação de conformidade entre 

os saldos físico e contábil, com conciliação dos saldos em 31 de dezembro do exercício findo:  

a)  valores em tesouraria;  

b) materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares,   

c) bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e/ou recebidos em cessão, inclusive imóveis, 

que são objeto de registro no Ativo;   

d) obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante; e  

e) contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos.  

  

IV. Relatório das unidades setoriais de controle interno que integrará as contas anuais 

selecionadas para a constituição do processo de contas, conforme o disposto nos art. 7º e 8º 

desta Decisão Normativa:  

  

a) avaliação do cumprimento do caput do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;    

b) avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, com destaque para as ações de enfrentamento à COVID19, sob a responsabilidade do 

órgão, nos termos da Lei nº 23.632, de 02/04/2020;  

  

c) avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao erário, 

especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou tomadas 

de contas especiais, instaurados no período e os respectivos resultados, indicando números, causas, 

datas de instauração e de comunicação ao Tribunal e estágio atual dos processos;  

  

d) declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial, inclusive nos procedimentos de encerramento de gestão, considerando o 

resultado das ações de fiscalização ou das auditorias realizadas no decorrer do exercício de 2020, 

com destaque para as ações de enfrentamento à COVID19, sob a responsabilidade do órgão, nos 

termos da Lei nº 23.632, de 02/04/2020, indicando as falhas, irregularidades ou ilegalidades 

apuradas e as medidas saneadoras recomendadas;  

  

 e)  parecer conclusivo sobre as contas anuais.    
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V. Relatório das unidades setoriais de controle interno, informando os resultados das 

auditorias realizadas durante no exercício, os quais devem indicar as ilegalidades ou 

irregularidades apuradas e as medidas saneadoras recomendadas, bem como informar sobre 

o resultado de monitoramento das decisões do Tribunal em contas anuais de exercícios 

anteriores, aplicável aos demais órgãos, nos termos do disposto no art. 6º desta Decisão 

Normativa  

  

CONTEUDO ESPECIFICO REFERENTE ÀS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVID 19  

(compõe o relatório de gestão dos responsáveis pelas prestações de contas arrolados nos incisos 

“f”, “g”, “h”, “i” do inciso I do art. 8º desta decisão normativa) 

 

Descrição pormenorizada da alocação dos recursos na implementação das ações de combate aos 

efeitos da pandemia de COVID 19, considerando a meta física e financeira e os resultados 

alcançados, segundo a discriminação a seguir: 

 

UJ Ação 
Descrição da implementação da 

Ação 

 

1451 – Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança 

Pública - SEJUSP  

  

1021 - prevenção ao 
contágio e enfrentamento do 
Coronavírus  

 
Meta física: 1 ação de 
prevenção e enfrentamento 
ao Covid-19  
 

Meta financeira:  

R$1.500.000,00 (crédito 

especial com base no 
inciso V do art. 3º da Lei 
nº 23.632/2020  

Execução as ações de área meio, de 

forma a viabilizar: a produção e 

reprodução de material 

informativo, a aquisição e 

disponibilização de equipamentos 

para videoconferência, a elaboração 

de plano de contingência da Sejusp 

e demais instrumentos correlatos, o 

fornecimento de equipamentos de 

proteção individual e demais 

insumos e materiais médicos e 

hospitalares, o fornecimento de 

material de limpeza adequado para 

assepsia dos ambientes das 

unidades, a utilização de recursos 

logísticos para apoio e 

movimentação dos indivíduos 

privados de liberdade e dos 

adolescentes em cumprimento de 

medida socioeducativa, e recursos 

humanos para atendimento aos 

serviços essenciais da SEJUSP.  
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1401 – Corpo de Bombeiros 

Militar de Minas Gerais  

1005 – gestão da resposta à 
pandemia de Covid-19 

 
Meta física: 30.000 

atendimentos realizados 
Meta financeira: 

11.308.883,00 (crédito 
especial com base no 

inciso VI do art. 3º da Lei 
nº 23.632/2020 

Atendimentos realizados a partir da 

aquisição de materiais e 

equipamentos e, ainda, da 

contração de serviços que 

porventura demonstrem ser 

essenciais à manutenção do serviço 

de atendimento pré-hospitalar, 

sobretudo aquele vinculado ao 

atendimento de casos suspeitos ou 

confirmados de Covid-19, as 

equipes de atendimento (guarnições 

bombeiro militar) terão condições 

logísticas de realizar o atendimento 

pleno das vítimas, respeitados os 

padrões de proteção individual e 

coletiva, contando com todo 

aparato material para oferecer ao 

cidadão mineiro um atendimento de 

qualidade.  

  

1481 – Secretaria de Estado 

de Desenvolvimento Social - 

SEDESE  

1049 – ações assistenciais 
para idosos, pessoas com 

deficiência e população em 
situação de rua no 

enfrentamento da Covid-19 

 

Meta física: Apoio a 10 
unidades (municípios e 

organização da sociedade 
civil apoiada) 

Meta financeira: 

R$200.000,00 (crédito 

especial com base no 

inciso X, “a”, do art. 3º da 

Lei nº 23.632/2020 

Apoiar, cofinanciar, executar e 
suplementar as ações assistenciais 

de caráter emergencial, 
desenvolvidas por municípios e 

organizações da sociedade civil.  

  

 

1066 – auxílio emergencial 

temporário para famílias  

inscritas no cadastro único –  

cadúnico – e/ou beneficiárias  

do programa bolsa família 
em decorrência da  

propagação do Coronavírus  

  

Meta física: 481.030 famílias 
atendidas  

Meta financeira:  

R$64.000.000,00 (crédito 

especial com base no 

inciso X, “b”, do art. 3º da 

Lei nº 23.632/2020 

1 -criar lei instituindo o auxílio 
emergencial;  

2 -identificar as famílias que se 

enquadram no público alvo;  

3 -contratar instituição bancária 

para operacionalizar o pagamento; 

4 - pagar o auxílio. 
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1251 – Policia Militar do  

Estado de Minas Gerais - 

PMMG  

1078 – implantação dos 
hospitais de campanha e  

demais ações da PMMG de 

enfrentamento da Covid-19.  

  

Meta física: 1 ação de apoio 
realizada  

Meta financeira:  
R$70.327.578,00 

(crédito especial com base 
no inciso XI do art. 3º da 

Lei nº  

23.632/2020  

Para a entrega das ações de apoio 
são necessárias as seguintes etapas 
e operações:  
1) apoiar na montagem de 
estrutura física adequada de 
hospitais de campanha com 
capacidade para atendimento básico 

de baixa e média complexidade;  
2) prover as unidades de saúde 
de recursos logísticos 
(equipamentos, materiais e 
insumos) necessários para combate 

da covid-19;  
3) alocar as unidades de saúde 

com profissionais habilitados para a 
prestação dos atendimentos 
relativos à covid-19;  
4) possibilitar o acesso dos 
beneficiários aos serviços, por 
intermédio da oferta sistemática de 

consultas eletivas e de urgência;  
5) consolidar o quantitativo de 
atendimentos realizados, nos 

diversos municípios, por intermédio 
da coleta de dados gerados pelos  

relatórios do sigs;  
6) adquirir kit de produtos de 
proteção individual e coletiva para 
a segurança biológica no  

enfrentamento da Covid-19;  

7) disponibilizar kit de 

prevenção aos policiais militares 

empregados na atividade de polícia 

ostensiva e de preservação da 

ordem pública. 

  

  

ANEXO IV   

ART. 5º DA DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021   

COMPOSIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DAS ENTIDADES AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS  

ENTIDADE:  

TITULAR RESPONSÁVEL:  

PERÍODO DE EXERCÍCIO:  

ITEM  Fls.  

I. Ofício de encaminhamento contendo o nome, o número do CPF e o endereço residencial do 

titular da entidade e as informações constantes do art. 15 desta Decisão Normativa, se 

aplicável.  

  

II. Rol dos responsáveis, nos termos do art. 6º, I, contendo as informações exigidas no art. 7º, 

ambos da Instrução Normativa nº 14, de 14/12/2011  
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III.  Relatório de gestão, contendo no mínimo as seguintes informações:    

a) descrição da execução do programa de trabalho por meio do cumprimento das metas físicas e  

financeiras, por função, subfunção, programa, projeto, subprojeto, atividade, subatividade e 

operações especiais, em nível de grupo de natureza e elemento da despesa, evidenciando com 

indicadores de eficiência, eficácia ou efetividade, a implementação da ação governamental, com 

esclarecimentos, se for o caso, das causas que inviabilizaram o pleno cumprimento dos objetivos 

propostos.  

  

b) descrição das medidas adotadas com vistas a sanear eventuais disfunções estruturais ou 

conjunturais que prejudicaram ou inviabilizaram a execução das ações programadas;  

  

c) informações sobre a execução dos programas e ações do governo, sob a responsabilidade das 

entidades, com identificação de ação governamental estratégica no PPAG 2020-2023, abrangendo a 

execução física e financeira das ações realizadas, bem como os indicadores institucionais de 

desempenho, se for o caso;  

  

d) relatório circunstanciado contendo parecer conclusivo do dirigente máximo sobre a execução 

dos serviços descentralizados às entidades do terceiro setor, conforme o disposto na Lei Estadual nº 

23.081, de 10/08/2018, que dispõe sobre o Programa de Descentralização da Execução de Serviços 

para as Entidades do Terceiro Setor e dá outras providências; e nos Decretos Estaduais nº 47.553 e 

47.554, ambos de 07/12/2018, que regulamentam, respectivamente, a qualificação de pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, como Organização Social e a instituição do contrato de 

gestão e como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e a instituição do termo de 

parceria, informando o impacto das atividades executadas por meio dessas entidades do terceiro 

setor na implementação das ações governamentais;  

  

e) demonstração da execução física e financeira de projetos, subprojetos, atividades e 

subatividades objetos de financiamento nacional e internacional, especificando as partes envolvidas, 

detalhando os valores totais previstos e os valores realizados no exercício e até o exercício, bem 

como as contrapartidas oferecidas e os motivos que inviabilizaram a plena conclusão de etapa ou da 

totalidade da ação proposta, indicando as providências adotadas, quando aplicável;  

  

f) outras informações consideradas relevantes pela entidade para demonstrar a conformidade e o 

desempenho da gestão no exercício, em face do planejamento organizacional e do alcance dos 

resultados, utilizando-se de indicadores consoante as ações e metas estabelecidas, se for o caso.  

  

g) informações relativas a execução de Despesa de Exercícios Anteriores, sua composição e  

evolução nos últimos dois anos.  

  

h) Demonstrações Contábeis consoante as novas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público – NBCASP:   

  

1) Balanço Orçamentário;    

2) Balanço Financeiro;    

3) Balanço Patrimonial;    

4) Notas Explicativas, em conformidade com o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público - MCASP;  

  

5) Demonstrativo das Variações Patrimoniais;     

6) Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC).    

7) Balancete de Encerramento em 31 de dezembro do exercício findo.    

8) Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa por Projeto/Atividade.    

9) Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Econômicas.    

10) Comparativo da Receita Prevista Atualizada com a Arrecadada.    
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11) Demonstrativo da Composição da Despesa Autorizada.    

12) Demonstrativo Segundo a Natureza da Despesa por Item – Consolidação Geral.    

13) Demonstrativo por Funções, Subfunções, Programas e Projetos/Atividades    

14) Demonstrativo de Restos a Pagar    

15) Demonstrativos das Dívidas Flutuante e Fundada    

16) Demonstrativo das Participações Societárias – Capital Integralizado    

17) Extratos bancários do mês de dezembro do exercício findo, bem como dos meses 

subsequentes em que se deram os lançamentos bancários de ajustes, acompanhados das respectivas 

conciliações bancárias das contas contábeis Banco Conta Movimento e Aplicações Financeiras e 

ainda de relatório que detalhe as pendências apuradas e especifique os acertos realizados.  

  

18) Certificação dos agentes responsáveis pela movimentação das contas auxiliares que 

compõem a conta Recursos de Movimentações da Unidade Tesouraria de que os saldos retratam 

fielmente o disponível do órgão  

  

19) Cópia dos pareceres ou decisões dos órgãos que devam se manifestar sobre as contas, tais 

como Conselho de Administração, Diretorias, Conselho Fiscal, Conselho de Curadores, auditoria 

independente, etc., conforme previsão em Lei ou em seus atos constitutivos.  

  

20) Relatório circunstanciado das comissões designadas para levantamento completo dos 
inventários físicos e financeiros dos seguintes itens, constando a certificação de conformidade entre 
os saldos físico e contábil, com conciliação dos saldos em 31 de dezembro do exercício findo:  

a) valores em tesouraria;  

b) materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares,   

c) bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e/ou recebidos em cessão, inclusive imóveis, 

que são objeto de registro no Ativo;   

d) obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante; e  

e) contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos.  

  

IV. Relatório das unidades seccionais de controle interno que integrará as contas anuais 

selecionadas para a constituição do processo de contas, conforme o disposto nos art. 7º e 8º 

desta Decisão Normativa:  

  

a)  avaliação do cumprimento do caput do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;    

b)  avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, com destaque para as ações de enfrentamento à COVID19, sob a responsabilidade do 

órgão, nos termos da Lei n. 23.632, de 02/04/2020; 

  

c) avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao erário, 

especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou tomadas 

de contas especiais, instaurados no período e os respectivos resultados, indicando números, causas, 

datas de instauração e de comunicação ao Tribunal e estágio atual dos processos;  

  

d) declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial, inclusive nos procedimentos de encerramento de gestão, considerando o 

resultado das ações de fiscalização ou das auditorias realizadas no decorrer do exercício de 2020, 

com destaque para as ações de enfrentamento à COVID19, sob a responsabilidade do órgão, nos 

termos da Lei n. 23.632, de 02/04/2020, indicando as falhas, irregularidades ou ilegalidades 

apuradas e as medidas saneadoras recomendadas;  

  

e) parecer conclusivo sobre as contas anuais.    
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V. Relatório das unidades seccionais de controle interno, informando os resultados das 

auditorias realizadas durante no exercício, os quais devem indicar as ilegalidades ou 

irregularidades apuradas e as medidas saneadoras recomendadas, bem como informar sobre  o 

resultado de monitoramento das decisões do Tribunal em contas anuais de exercícios 

anteriores, aplicável aos demais órgãos, nos termos do disposto no art. 6º desta Decisão 

Normativa  

  

CONTEUDO ESPECIFICO REFERENTE ÀS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVID 19   

(compõe o relatório de gestão dos responsáveis pelas prestações de contas arrolados nas alíneas “a” a 

“f” do inciso II do art. 8º desta decisão normativa)  

  

Descrição pormenorizada da alocação dos recursos na implementação das ações de combate aos 

efeitos da pandemia de COVID 19, considerando a meta física e financeira e os resultados 

alcançados, segundo a discriminação a seguir:  

  

UJ  Ação  Descrição da implementação da Ação     

2271 - Fundação Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais - 

Fhemig  

1007 – Combate 
epidemiológico 

ao Coronavírus  

  

Meta física: 10.000 
pacientes assistidos 

Meta financeira:  

R$37.000.000,00 
(crédito especial com 
base no  

inciso II do art. 3º da Lei 

nº 23.632/2020  

Prestação de serviços médico-hospitalares 

e ambulatoriais aos pacientes infectados 

pelo Coronavírus e casos suspeitos de 

contaminação.  

  

2261- Fundação Ezequiel 

Dias - Funed 

1025 - Diagnóstico 
laboratorial da Covid-19  

 

Meta física: 250.000 
analises laboratoriais 
realizadas.  

Meta financeira:  
R$25.000.000,00 
(crédito especial com 
base no  

inciso III do art. 3º da 

Lei nº 23.632/2020  

Análise situacional permanente dos 

cenários epidemiológico, planejamento da 

aquisição de bens de consumo e 

permanentes para suprir as necessidades 

dos laboratórios; organização operacional 

para realização das análises; organização 

logística para recebimento e 

encaminhamento de amostras biológicas.  

  

2321 - Fundação Centro de 

Hematologia e Hemoterapia 

de Minas Gerais - 

Hemominas 

1022 - Combate 
epidemiológico ao 
Coronavírus 

  
Meta física: 1 unidade da 
Fundação Hemominas em 
funcionamento durante a 
pandemia de Covid-19  

Meta financeira:  

R$500.000,00 (crédito 
especial com base no 

inciso IV do art. 3º da  

Lei nº 23.632/2020  

Manutenção do atendimento com 
fornecimento de hemoderivados e  

assistência durante a pandemia de 

Covid19, com insumos que tiveram sua 

programação de gasto aumentada pela 

pandemia de Covid-19.  
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2121  –  Instituto  de  

Previdência dos Servidores  

Militares do Estado de Minas  

Gerais - IPSM  

1002  –  Medidas  de  

combate a Covid-19  

  
Meta física: 250 serviços 

disponibilizados  

Meta financeira:  

R$2.500.000,00 (crédito 
especial com base no  

inciso VII do art. 3º da  

Lei nº 23.632/2020  

Disponibilização de serviços e materiais, 

promovendo segurança sanitária e 

barreiras físicas diante da calamidade em 

saúde pública.  

  

2011  –  Instituto  de  

Previdência dos Servidores 

do Estado de Minas Gerais - 

Ipsemg  

1001 – Enfrentamento e 
contingenciamento da  

epidemia causada pelo  

agente Coronavírus 

(Covid-19)  
  

Meta física: 636.255 

beneficiários com  
atendimento realizado 

Meta financeira:  
R$17.019.500,00 

(crédito especial com 
base no inciso VIII do 
art. 3º da Lei nº 

23.632/2020  

Disponibilizar atendimento ambulatorial 

e médico-hospitalar para os beneficiários 

da atenção à saúde do Ipsemg suspeitos 

de infecção ou com infecção confirmada 

pelo agente Coronavírus (Covid-19) por 

meio da aquisição de materiais e 

medicamentos, de infraestrutura e 

equipamentos adequados e de equipe 

multiprofissional adequada e qualificada 

para prestação do serviço e atendimento 

da demanda.  

  

2311 – Universidade Estadual 

de Montes Claros -  

Unimontes  

1024 – Enfrentamento da 
Covid-19  

  

Meta física: 1.100 

pacientes atendidos  
dentro do padrão 
estipulado pelo  

Ministério da Saúde.  

Meta financeira:  

R$250.000,00 (crédito 

especial com base no  

inciso IX do art. 3º da  

Lei nº 23.632/2020  

Para atendimento dos casos de Covid-19, 

o hospital universitário Clemente de Faria 

inicia suas ações no tratamento da 

doença, por meio de: reserva de leitos 

específicos para evitar contaminação 

cruzada dentro de o ambiente hospitalar; 

remanejamento da equipe que atende hoje 

no centro do idoso para atender apenas na 

ala criada para os pacientes do Covid-19; 

criação de protocolos, fluxos e manuais 

para o atendimento, bem como para 

treinamento da equipe multidisciplinar; 

reserva de respiradores e equipamentos 

para o      atendimento; estruturação e 

compra de EPIs para viabilizar o 

atendimento. 

  

  

  

ANEXO V  

ART. 5º DA DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021  

  

COMPOSIÇÃO DAS CONTAS DOS FUNDOS ESTADUAIS   

FUNDO ESTADUAL:   

GESTOR:   
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PERÍODO DE EXERCÍCIO   

ITEM  FLS.  

I. Ofício de encaminhamento contendo o nome, o número do CPF e o endereço 

residencial do gestor do fundo estadual e as informações constantes do art. 15 desta 

Decisão Normativa, se aplicável.  

  

II. Rol dos responsáveis, nos termos do art. 6º, II, III, contendo as informações exigidas 

no art. 7º, ambos da Instrução Normativa nº 14, de 14/12/2011  

  

III.  Relatório de gestão, contendo no mínimo as seguintes informações:    

a) descrição da execução do programa de trabalho por meio do cumprimento das metas 

físicas e financeiras, por função, subfunção, programa, projeto, subprojeto, atividade, 

subatividade e operações especiais, em nível de grupo de natureza e elemento da despesa, 

evidenciando com indicadores de eficiência, eficácia ou efetividade, a implementação da ação 

governamental, com esclarecimentos, se for o caso, das causas que inviabilizaram o pleno 

cumprimento dos objetivos propostos.;  

  

b) descrição das medidas adotadas com vistas a sanear eventuais disfunções estruturais ou 

conjunturais que prejudicaram ou inviabilizaram a execução das ações programadas;  

  

c) descrição e avaliação do desempenho e dos impactos socioeconômicos das ações de 

governo executadas pelo fundo, inclusive as que tenham identificação de ação governamental 

estratégica no PPAG 2020-2023, abrangendo a execução física e financeira das ações 

realizadas, bem como os indicadores institucionais de desempenho, se for o caso.  

  

d) outras informações consideradas relevantes pelo gestor do fundo, para demonstrar a 

conformidade e o desempenho da gestão no exercício, em face do planejamento 

organizacional e do alcance dos resultados, utilizando-se de indicadores consoante as ações e 

metas estabelecidas, se for o caso.  

  

e) relação dos decretos de abertura de créditos adicionais, contendo número do decreto e de seu registro no SIAFI, data e valor.    

f) informações relativas a execução de Despesa de Exercícios Anteriores, sua composição e evolução nos últimos dois anos.    

g) Demonstrações Contábeis consoante as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público – NBCASP:  

  

1) Balanço Orçamentário;    

 2) Balanço Financeiro;     

3) Balanço Patrimonial;    

4) Notas Explicativas, em conformidade com o disposto no Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público  - MCASP;   

  

5) Demonstração das Variações Patrimoniais;    

6) Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC).    

7) Balancete de Verificação Consolidado Anual – UO de dezembro.    

8) Balancete Mensal referente ao mês de dezembro.    

9) Balancete de Encerramento em 31 de dezembro do exercício findo.    

10) Demonstrativo dos Créditos Autorizados por Projeto/Atividade.    
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11) Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa por Projeto/Atividade – Total.    

12) Demonstrativo da Execução da Despesa por Natureza da Despesa/Item.    

13) Composição dos Créditos Autorizados por Classificação Econômica da Despesa.    

14) Posição Acumulada da Execução Orçamentária da Despesa.    

15) Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Econômicas.    

16) Comparativo da Receita Prevista Atualizada com a Arrecadada.    

17) Demonstrativo da Composição da Despesa Autorizada.    

18) Demonstrativo Segundo a Natureza da Despesa por Item – Consolidação Geral.    

19) Demonstrativo por Funções, Subfunções, Programas e Projetos/Atividades.    

20) Demonstrativo de Restos a Pagar.    

21) Demonstrativo da Dívida Flutuante.    

22) Extratos bancários do mês de dezembro do exercício findo, bem como dos meses 

subsequentes em que se deram os lançamentos bancários de ajustes, acompanhados das 

respectivas conciliações bancárias das contas contábeis Bancos Conta Movimento, Aplicações 

Financeiras e Aplicações do RPPS e ainda de relatório que detalhe as pendências apuradas e 

especifique os acertos realizados.  

  

23) Certificação dos agentes responsáveis pela movimentação das contas auxiliares que 

compõem a conta Recursos de Movimentações da Unidade Tesouraria de que os saldos 

retratam fielmente o disponível do fundo.  

  

24) Relatório de Conformidade Contábil – RCC.    

25) Relatório circunstanciado das comissões designadas para levantamento completo dos 
inventários físicos e financeiros dos seguintes itens, constando a certificação de conformidade 
entre os saldos físico e contábil, com conciliação dos saldos em 31 de dezembro do exercício 

findo:  
a. valores em tesouraria;  

b. materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares,   

c. bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e/ou recebidos em cessão, inclusive 
imóveis, que são objeto de registro no Ativo, aplicável aos fundos que possuem registros em 
contas de bens patrimoniais;   

d. obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante;  

e. contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos., aplicável aos 

fundos que possuem registros em contas de controle.   

  

IV. Relatório das respectivas unidades de controle interno selecionadas para a 

constituição do processo de contas, conforme o disposto nos art. 7º e 8º desta Decisão 

Normativa:  

  

 a)  avaliação do cumprimento do caput do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;     

b) avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial;  

  

c) declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive nos procedimentos de encerramento de 

gestão, considerando o resultado das ações de fiscalização ou das auditorias realizadas no 

decorrer do exercício de 2020, indicando as falhas, irregularidades ou ilegalidades apuradas e 

as medidas saneadoras recomendadas; 
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d) avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, bem como a declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive nos procedimentos de encerramento de 

gestão, considerando o resultado das ações de fiscalização ou das auditorias realizadas no decorrer 

do exercício de 2020;  

  

 e)  avaliação do resultados da gestão do Fundo Estadual de Saúde - FES, nos termos da alínea  

anterior,  com destaque para as ações de enfrentamento à COVID19, sob a responsabilidade do 

fundo, nos termos da Lei n. 23.632, de 02/04/2020;  

  

f) avaliação do cumprimento da política geral da aplicação dos recursos, das diretrizes e 

prioridades aprovadas pelo grupo coordenador, bem como do cronograma físico e financeiro 

organizado pelo gestor do fundo;  

  

g) parecer conclusivo sobre as contas anuais.    

V. Relatório das respectivas unidades de controle interno, informando os resultados das 

auditorias realizadas durante no exercício, os quais devem indicar as ilegalidades ou 

irregularidades apuradas e as medidas saneadoras recomendadas, bem como informar sobre 

o resultado de monitoramento das decisões do Tribunal em contas anuais de exercícios 

anteriores, aplicável aos demais órgãos, nos termos do disposto no art. 6º desta Decisão 

Normativa  

  

CONTEUDO ESPECIFICO REFERENTE ÀS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVID 19   

(compõe o relatório de gestão do responsável pela prestação de contas do Fundo Estadual de 

Saúde, com fundamento na alínea “e” do inciso III do art. 8º desta decisão normativa)  

  

Descrição pormenorizada da alocação dos recursos na implementação das ações de combate aos 

efeitos da pandemia de COVID 19, considerando a meta física e financeira e os resultados 

alcançados, segundo a discriminação a seguir:  

  

UJ  Ação  Descrição da implementação da Ação    

4291 – Fundo  

Estadual de Saúde - 

FES  

1008 –  

Enfrentamento ao 
Coronavírus  

  

Meta física: 1 
plano de 

contingência 
implantado 

Meta financeira:  

R$30.000.00,00  

(crédito especial 
com base no inciso 
I do art. 3º  da Lei 

nº23.632/2020  

Ativação do centro de operações de emergência em 

saúde pública (COES minas Covid-19); investigação 
epidemiológica e hospitalar dos casos suspeitos, bem 
como dos contatos; divulgação de informações 
epidemiológicas, por meio de boletim disponibilizado 
no site da SES/MG; encaminhamento diário de 
informações atualizadas para as unidades regionais de 
saúde e ministério da saúde; reunião diária da equipe 
do coes para acompanhamento da situação 

epidemiológica, avaliação das atividades 
desenvolvidas e definição de encaminhamentos; 
realização de videoconferências semanais com as 
unidades regionais de saúde; realização da reunião do 
comitê de monitoramento de eventos com pauta para 
atualização da situação do Covid-19 em minas, no 
Brasil e no mundo; revisão constante dos protocolos e 
do plano de contingência para emergência em saúde 
pública pela infecção humana pelo SARS-COV2 – 

doença pelo Coronavírus (Covid-19), em alinhamento 
com as diretrizes nacionais, com ampla divulgação; 
implantação da unidade de resposta rápida (URR) 
composta por médicos infectologistas que estão 
atuando diretamente no coes; execução de processo 
de compra de equipamentos de proteção individual 
(EPI) para atendimento aos casos suspeitos e 
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profissionais que prestam atendimento; atualização 
constante do hotsite com materiais técnicos e 
informativos; manutenção de canal de comunicação 
com a população, para esclarecimento de dúvidas; 
manutenção de canal de comunicação para discussão 
de casos e orientação de condutas, voltado aos  

profissionais de saúde; publicação de edital seleção de 

consórcios intermunicipais de saúde nº 01/2020, 

como estratégia da rede de cooperação intermunicipal 

para o enfrentamento de emergências; manutenção da 

rede de vigilância e assistência organizada e apta para 

adotar novas medidas de prevenção, em caso de 

necessidade; atualização de informações pela 

assistência farmacêutica por meio da emissão de 

alertas que orientam o uso de medicamentos para dor 

e febre, assim como para pacientes cardiopatas, 

hipertensos e diabéticos; realização de repasse de 

incentivo financeiro aos municípios de forma 

complementar; realização de reunião de alinhamento 

estratégico do plano de contingência estadual de 

forma articulada com a defesa civil e segurança 

pública (corpo de bombeiros) e demais ações 

pertinentes. 

 

  

ANEXO VI   

ART. 5º DA DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021  

 

COMPOSIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DAS EMPRESAS ESTATAIS   

EMPRESA:   

DIRIGENTE:   

PERÍODO DE EXERCÍCIO:   

ITEM  FLS.  

I. Ofício de encaminhamento contendo o nome, o número do CPF e o endereço residencial do 

dirigente máximo da empresa estatal, e as informações constantes do art. 15 desta Decisão 

Normativa, se aplicável.  

  

II. Rol dos responsáveis, nos termos do art. 6º, I, contendo as informações exigidas no art. 7º, 

ambos da Instrução Normativa nº 14, de 14/12/2011  
  

III. Carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com a explicitação 

dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa pública, pela 

sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em atendimento ao interesse coletivo ou ao 

imperativo de segurança nacional que justificou a autorização para suas respectivas criações, com 

definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos impactos 

econômico-financeiros da consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores 

objetivos, conforme inciso I do art. 8º da Lei Federal nº 13.303/2016.   

  

IV. Relatório anual integrado ou de sustentabilidade, conforme inciso IX do art. 8º da Lei nº 

13.303/2016.   
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V. Documentos e informações relativas às providências adotadas para o encerramento das 

atividades, em especial sobre a transferência patrimonial e das obrigações relativas aos contratos, 

convênios, acordos e instrumentos congêneres nos casos de extinção, transformação ou fusão, 

verificados no exercício de 2020.   

  

VI. Descrição da composição do capital social, indicando os principais acionistas ou quotistas e os 

percentuais de participação.  
  

VII. Balanço Patrimonial.    

VIII. Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados.    

IX.  Demonstração do Resultado do Exercício.    

X. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC).    

XI. Demonstração do Valor Adicionado (DVA), se companhia aberta, conforme previsto no art. 

176, inciso v, da Lei Federal nº 6.404/76.  
  

XII. Notas Explicativas que acompanham as demonstrações contábeis.    

XIII.   Balancetes do mês de dezembro referentes ao exercício findo.    

XIV. Relatório da comissão designada para levantamento dos bens e direitos, devidamente 

assinado pelos responsáveis, evidenciando os grupos de contas, saldos do período anterior, 

incorporações e baixas do período, saldos na data do encerramento, eventuais diferenças e as 

providências adotadas para regularização, acompanhado de cópia do(s) ato(s) de nomeação da(s) 

comissão(ões) inventariante(s).  

  

XV. Extratos bancários do mês de dezembro do exercício findo, bem como dos meses 

subsequentes em que se deram os lançamentos bancários de ajustes, acompanhados das 

respectivas conciliações bancárias e de relatório que detalhe as pendências apuradas e especifique 

os acertos realizados.  

  

XVI. Demonstrativo dos recursos originários de dotações orçamentárias do Estado, destacando 

sua destinação.  
  

XVII. Cópia do parecer da auditoria independente, se existente, sobre as demonstrações 

financeiras do exercício acompanhada do respectivo relatório.  
  

XVIII. Cópia do parecer do Conselho Fiscal sobre os atos dos administradores e as demonstrações 

financeiras do exercício, conforme previsão em Lei ou em seus atos constitutivos.   
  

XIX. Cópia da ata da assembleia geral ordinária, na qual foram tomadas as contas dos 

administradores e votadas as demonstrações financeiras.   
  

XX. Relatório anual do Comitê de Auditoria Estatutário, contendo informações sobre as 

atividades, os resultados, as conclusões e suas recomendações, e o registro, se houver, das 

divergências significativas entre administração, auditoria independente e o Comitê de Auditoria 

Estatutário em relação às demonstrações financeiras, conforme previsto no art. 24, §1°, VII da 

Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 c/c art. 36, § 1º, VII do Decreto Estadual nº 47.154, de 

22/02/2017;  

  

XXI. Demonstrativo da proporção do total das despesas com publicidade e patrocínio realizadas 

no exercício, sobre a receita operacional bruta do exercício anterior, em atendimento ao art. 93 da 

Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.  

  

XXII. Relatório de Auditoria Interna referente ao exercício da prestação de contas.    
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 6 ! SEXTA"FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2021 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS " CADERNO 1
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO
 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos 
da alínea “ b” do art. 201, da lei nº869, de 05 de julho de 1952, por 08 
dias da servidora: 1371061-1, VIVIANE DA CUNHA SILVA, a partir 
de 15/02/2021.

 Atos da Diretora de Recursos Humanos
 SIMONE LINS JANSEN

04 1453329 - 1

Fundação Clóvis Salgado - FCS

Presidente: Eliane Denise Parreiras Oliveiras

 PORTARIA 02/2021
Institui o grupo de trabalho, no âmbito da Orquestra Sinfônica do 
Estado de Minas Gerais -OSMG, que será responsável pela elaboração 
do plano de retomada das atividades presenciais.
 A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, Resolve:
Artº 1º - fica instituído o grupo de trabalho, que será responsável pela 
elaboração do plano de retomada das atividades presenciais da OSMG, 
com base nos protocolos sanitários específicos para a área de música:
LucianaDias Salles, Masp: 1477856-7
 Flávio Tadeu dos Santos, Masp: 1131542-1
 Carlos Márcio Norberto Bicalho, Masp: 1358058-4
 Eduardo Campos,Masp: 1035821-6
 Evaristo Bergamini Ferreira,Masp: 1358051-9
 Fernando César dos Santos,Masp: 1035897-6
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Eliane Parreiras
 Presidente da Fundação Clóvis Salgado

03 1452883 - 1

Empresa Mineira de 
Comunicação - EMC

Presidente: Sérgio Rodrigo Reis

PORTARIA CONJUNTA EMC E FTVM Nº 
02 DE 04 DE MARÇO DE 2021

Institui o Grupo de Trabalho com o objetivo de promover a implemen-
tação das disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da Empresa 
Mineira de Comunicação e Fundação TV Minas Cultural e Educativa.

O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação, também desig-
nado para responder pela Presidência da Fundação TV Minas Cultural 
e Educativa, por ato publicado no IOF em 04/06/2020, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei nº 23.304 de 30 de maio de 2019, Lei 
nº 22.294, de 20 de setembro de 2016, pelo Decreto nº 47.750, de 12 
de novembro de 2019 e pelo Decreto nº 47.747, de 7 de novembro de 
2019,e considerando ainda o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Resolve:Art. 1º - Fica instituído grupo de trabalho (GT) com o objetivo 
de promover a implementação das disposições da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
no âmbito da Empresa Mineira de Comunicação e Fundação TV Minas 
Cultural e Educativa.
Art. 2º - O grupo de trabalho terá a seguinte composição:
Bruno Diniz Silva Neves, Masp1366947-8, responsável pela Asses-
soria de TIC, membro;Vinícius Campos Maia Rodrigues,Matrícula 
1481, Colaborador da Assessoria de TIC Rádio Inconfidência, 
membro;Christiane Lessa Dias, Masp1384402-2, Colaboradora da 
Assessoria Jurídica, membro;Kátia Marilia Silveira Carneiro, Masp 
1071225-5, Diretora-Geral, membro;Felipe Luis Cássia Fonte, 
Masp1367367-8, DPGF / Recursos Humanos, membro.
Art. 3º O grupo será responsável por elaborar um projeto, plano de 
ações e coordenar as atividades necessárias para que aEmpresa Mineira 
de Comunicação e Fundação TV Minas Cultural e Educativa esteja em 
conformidade com a LGPD.
Art. 4º O Grupo deverá informar mensalmente à Presidência da 
Empresa Mineira de Comunicação e da Fundação TV Minas Cultural e 
Educativa sobre a evolução dos trabalhos.
Art. 5º O cronograma de atividades e os prazos determinados pelo 
Comitê Temático deverão estar alinhados às diretrizes estabelecidas 
pelo Grupo de Trabalho sobre a Lei Geral de Proteção de Dados, no 
âmbito do Governo do Estado de Minas Gerais, instituído pela Reso-
lução Conjunta SEPLAG/CGE/SEF/AGE/PRODEMGE Nº 10.064, de 
29 de julho de 2019.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 04 de Março de 2021.
Sérgio Rodrigo Reis

Presidente Empresa Mineira de Comunicação e 
Fundação TV Minas Cultural e Educativa

04 1453410 - 1

§2º Fica a Secretaria Executiva do CEAS/MG responsável por todo o 
suporte técnico e operacional necessários ao início, desenvolvimento e 
conclusão dos trabalhos da Comissão Organizadora.
 Art. 2º A Comissão Organizadora poderá contar com colaboradores 
eventuais para auxiliar na organização e realização da 14ª Conferência 
Estadual de Assistência Social.
Parágrafo único. Consideram-se colaboradores eventuais os conse-
lheiros, as instituições e organizações governamentais ou não, da 

Administração Pública direta ou indireta e ainda da iniciativa privada, 
prestadores de serviços de Assistência Social, inclusive consultores e 
respectivos convidados.
 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2021. 
 PATRÍCIA CARVALHO GOMES

 Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais – CEAS/MG

04 1453075 - 1

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Secretário: Cassio Rocha de Azevedo

Expediente
RESOLUÇÃO SEDE Nº 08, DE 04 DE MARÇO DE 2021.

PROCESSO SEI Nº 1220.01.0000174/2021-91
Dispõe sobre a promoção nas carreiras da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico. O Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvi-
mento Econômico, no uso da competência que lhe confere o Art. 1º da Resolução Sede N° 10 de 03 de outubro de 2019, que dispõe sobre delegação 
de competência no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico -SEDE.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder promoção na carreira, ao servidor constante do Anexo I, a fim de regularizar a sua vida funcional, conforme art. 19, §§ 1º e 2º 
da Lei nº 15.466, de 13 de janeiro de 2005, ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data de vigência apontada no Anexo I.

ANEXO I

PLANILHA DE PROMOÇÃO PELA REGRA GERAL NO QUADRO DE PESSOAL NAS CARREIRAS DA SEDE

Nome doServidor Masp Cargo

Situação anterior 
a promoção

Situação posterior 
a promoção

Vigência
Nível Grau Nível Grau

CHRISTIANE CONTIGLI 1.147.564-7 PCT III D IV A 01/01/2020

Belo Horizonte, 04 de março de 2021.
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Fernando Passalio de Avelar
Secretário de Estado Adjunto

ATO DO SENHOR DIRETOR
PROCESSO SEI Nº 1220.01.0007367/2020-77

O Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, no uso das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo art.7, da Resolução SEDE Nº 10, de 03 de outubro de 2019, CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, nos termos 
Art.144 do ADCT da CE/89, incluído pela EC Estadual nº 104/20, combinado com o Art.3º da EC Federal nº 47/05, ao servidor José Márcio Lopes, 
Masp 1.036.320-8, a contar de 30/12/2020.

Belo Horizonte, 04 de março de 2021
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Fernando Henrique Guimarães Rezende
Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

04 1453430 - 1

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas 

Gerais - FAPEMIG

Presidente: Paulo Sérgio Lacerda Beirão

O(A) Presidente do(a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 
182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, a LUIGI CAETANO DA SILVA, MASP 1471812-6, a gratifi-
cação temporária estratégica GTEI-2 AP1100203.

O(A) Presidente do(a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011 ANA PAULA FARIA ROCHA VILAS BOAS, MASP 
1490550-9, do cargo de provimento em comissão DAI-17 AP1100360, 
a contar de 1/3/2021.

O(A) Presidente do(a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, 
LUIGI CAETANO DA SILVA, MASP 1471812-6, do cargo de provi-
mento em comissão DAI-19 AP1100044.

O(A) Presidente do(a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARCELO 
DE ALENCAR VELOSO, MASP 1275624-3, para o cargo de provi-
mento em comissão DAI-19 AP1100044, de recrutamento amplo, para 
chefiar o Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação.

O(A) Presidente do(a) Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
Minas Gerais, nos termos do art. 13 da Lei Delegada nº 175, de 26 de 
janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, atri-
bui a MARCELO DE ALENCAR VELOSO, MASP 12756243, chefe 
do Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação, a grati-
ficação temporária estratégica GTEI-2 AP1100203.

04 1453405 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
 RESOLUÇÃO CEAS Nº 715/2021

Cria a Comissão Organizadora da 14ª Conferência Estadual de Assis-
tência Social
 O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/
MG, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 12.262, de 23 de 
julho de 1996 e,
 Considerando o disposto na Resolução Conjunta CEAS/SEDESE nº 
01/2021 e na deliberação da 260ª Plenária Ordinária realizada em 19 
de fevereiro de 2021, e,
Considerando o disposto no inciso VI do artigo 13 da Lei nº 12.262/1996, 
que confere ao CEAS/MG a competência de convocar ordinariamente a 
Conferência Estadual de Assistência Social com a atribuição de avaliar 
a situação da assistência social e definir diretrizes e prioridades para a 
política estadual de assistência social.
RESOLVE
 Art. 1º Criar a Comissão Organizadora da 14ª Conferência Estadual de 
Assistência Social de Minas Gerais, a qual será coordenada pela Presi-
dente e pela Vice-Presidente do CEAS/MG, composta, paritariamente, 
por 06 (seis) conselheiros:
I – Representantes da sociedade civil, assim discriminados:
 Francielly Ferreira Caetano - representante dos trabalhadores do Sis-
tema Único de Assistência Social - Suas;
 Luanda do Carmo Queiroga - representante dos trabalhadores do 
Suas;
 Marcio Caldeira - representante das entidades e organizações de assis-
tência social
 II – Representantes do governo, assim discriminados:
Cristiano de Andrade – representante da Secretaria de Estado e Desen-
volvimento Social - Sedese;
Joana Moraes Rebelo Horta Lopes – representante da Sedese;
Ivone Pereira Castro Silva – representante COGEMAS.
§1º Fica delegada à Comissão Organizadora a adoção de todas as pro-
vidências necessárias para a realização da 14ª Conferência Estadual de 
Assistência Social a qual submeterá à Plenária do CEAS/MG todas as 
medidas e definições que porventura forem necessárias para a realiza-
ção da Conferência.

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Expediente
RESOLUÇÃO Nº 5450, DE 4 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre atribuições e prazos para a elaboração das prestações de contas do exercício financeiro de 2020. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS, no uso da sua atribuição conferida pelo inciso III do § 1º do art. 93 da Cons-
tituição do Estado, e considerando o que dispõem a Instrução Normativa n.º 14/2011, de 14 de dezembro de 2011, e as Decisões Normativas de n.º 
01/2021, de 23 de fevereiro de 2021, e nº 02/2016, de 26 de outubro de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -TCE/MG, que 
estabelecem normas sobre a forma, o conteúdo e o prazo de envio das prestações de contas de exercício financeiro dos administradores e gestores 
dos órgãos da administração direta estadual, 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam as unidades administrativas da Secretaria de Estado de Fazenda – SEF/MG responsáveis pela elaboração, análise e apresentação das 
respectivas informações relativas à Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2020, conforme estabelecido nos Anexos I e II desta Resolução, 
os quais serão publicados no sítio eletrônico da SEF/MG, na rede mundial de computadores. 
Parágrafo único. A inexistência ou precariedade das informações deverá ser objeto de justificativa pela unidade administrativa responsável. 
Art. 2º  Ficam responsáveis pelo recebimento centralizado das informações discriminadas nos Anexos I e II desta Resolução e pela instrução do pro-
cesso de Prestação de Contas as seguintes unidades administrativas: 
 I - Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças (SPGF/SEF), em relação à Unidade Orçamentária 1191 – Secretaria de Estado de Fazenda 
- SEF; 
 II - Superintendência Central de Administração Financeira (SCAF/SEF), em relação à Unidade Orçamentária 1911 – Encargos Gerais do Estado – 
Encargos Diversos – SEF; 
III - Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública – (SCGOV/SEF), em relação às Unidades Orçamentárias:
a) 1915 – Participação no Aumento do Capital Social de Empresas - Participação Empresas; 
b) 1916 - Gestão da Dívida Pública Estadual - GDPE – SEF; 
c) 4621 – Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais – MG INVESTE;  
d) 4651 - Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa - FECIDAT;
e) 4661 - Fundo de Ativos Imobiliários de Minas Gerais – FAIMG; e
f) 4671 - Fundo de Investimentos Imobiliários de Minas Gerais – FIIMG. 
§ 1º O processo de Prestação de Contas, devidamente instruído e organizado, deverá ser apresentado à Controladoria Setorial da Secretaria de Estado 
de Fazenda (CS/SEF) até o dia 14 de abril de 2021. 
§ 2º O processo de Prestação de Contas deverá ser incluído no SEI e encaminhado para a unidade SEI SEF/CS, organizado de acordo com o disposto 
nos Anexos I e II desta resolução e demais instruções da CS/SEF.  
Art. 3º A Superintendência Central de Contadoria Geral – SCCG/SEF disponibilizará as informações e relatórios contábeis necessários ao cumpri-
mento do disposto no art. 1º desta Resolução para as demais unidades, bem como o cadastramento dos usuários no Sistema de Gestão de Identidade 
– SGI do TCE/MG.  
Art. 4º As unidades administrativas responsáveis pela elaboração do documento de que trata o art. 5º, incisos II e IV, da Decisão Normativa 
n.º 01/2021 do TCE/MG, composto pelos itens relacionados nos Anexos I e II desta Resolução, deverão apresentar as justificativas para as variações 
das metas físicas e financeiras dos projetos e ações executadas no exercício. 
Art. 5º As unidades relacionadas no art. 2º desta resolução, que forem submetidas a processo de extinção, liquidação, dissolução, transformação, 
fusão, incorporação ou desestatização, encerrado durante o exercício de 2020 devem contemplar, além das informações referentes à gestão ocorrida 
no exercício, documentos e informações relativos às providências adotadas para o encerramento das atividades, em especial sobre a transferência 
patrimonial e a situação dos processos administrativos não encerrados. 
 Art. 6º A unidade cujas atividades se iniciaram em 2020 deve prestar contas do exercício, observando a forma, o conteúdo e o prazo definidos nesta 
Resolução, independentemente da data de sua criação. 
Art. 7º Todos os demonstrativos contábeis exigidos deverão conter o nome do responsável pela contabilidade, a assinatura, número de seu registro 
profissional no Conselho Regional de Contabilidade, bem como a declaração atestando que as demonstrações e os demonstrativos contábeis refletem 
a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial do órgão. 
Art. 8º As notas explicativas, elaboradas de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP –, integrarão 
as demonstrações contábeis que compõem as contas anuais. 
Parágrafo único. Na elaboração das notas explicativas deve ser observada a NBC T 16.6 Demonstrações Contábeis. 
Art. 9º Serão objeto de encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, conforme Anexo I da Decisão Normativa nº 001/2021, 
as prestações de contas a seguir relacionadas: 
I – 1191 – Secretaria de Estado de Fazenda – SEF; 
II – 4621 - Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais – MG Investe; 
III - 4651 - Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa - FECIDAT; 
IV - 4661 - Fundo de Ativos Imobiliários de Minas Gerais – FAIMG; e 
V - 4671 - Fundo de Investimentos Imobiliários de Minas Gerais – FIIMG. 
§ 1º As prestações de contas relacionadas nos incisos I a V deverão ser apresentadas pela SEF/MG exclusivamente por intermédio do e-TCE, dispo-
nível para acesso no Portal do Tribunal. 
§ 2º A SCCG providenciará o credenciamento dos usuários da SEF para acesso ao e-TCE, conforme dispõe o art. 6º, inciso II, da Resolução nº 16, 
de 29 de novembro de 2017. 
Art. 10  Compete à Controladoria Setorial - CS/SEF: 
I - assessorar as unidades mencionadas no artigo 2º em suas atribuições; 
II - complementar a instrução dos processos de prestação de contas com as informações previstas no art. 10 da IN/TCE n.º 014/2011; 
III - submeter as prestações de contas ao Secretário de Estado de Fazenda; 
IV – encaminhar as prestações de contas ao TCE. 
Art. 11 Até 28 de maio de 2021, as atividades necessárias ao cumprimento desta Resolução serão consideradas relevantes e prioritárias em todas as 
unidades administrativas da SEF. 
Art. 12  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 4 de março de 2021, 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil. 
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA

Secretário de Estado de Fazenda

ANEXO I
(a que se refere o art. 1º desta Resolução)

Unidades administrativas da Secretaria de Estado de Fazenda e documentos das contas anuais da administração direta, exigidos pela Decisão Nor-
mativa n.º 01/2021, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
Unidades Orçamentárias sob a responsabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais: 
1191 - Secretaria de Fazenda; 
1911 - Encargos Gerais do Estado / Encargos Diversos;
1915 - Participação no Aumento do Capital Social de Empresas - Participação Empresas;
1916 - Gestão da Dívida Pública Estadual – GDPE;

Dispositivos do 
Anexo III - art. 5º, II, 
da D.N nº 001/2021

Documentos
 

1191 1911 1915 1916
 

I

Ofício de encaminhamento contendo o nome, o número do CPF e o 
endereço residencial do titular do órgão da administração direta do 
Poder Executivo e as informações constantes do art. 15 da DN nº 
01/2021, se aplicável.

GAB/SEF GAB/SEF GAB/SEF GAB/SEF

II
Rol dos responsáveis, nos termos do art. 6º, I, contendo as informa-
ções exigidas no art. 7º, ambos da Instrução Normativa nº 14, de 
14/12/2011;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 Dispositivos do § 2º, art. 6º da IN 14/2011:  

 I Dirigente máximo da unidade jurisdicionada de que trata 
as contas; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 VI Dirigente de unidade administrativa ou gerente responsável 
pela gestão de programa governamental; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 VII Dirigente de unidade administrativa ou gerente responsável 
pela gestão patrimonial; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 VIII
Dirigente de unidade administrativa ou gerente respon-
sável pela gestão de valores mobiliários do Estado ou de 
Município;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 IX Ordenador de despesas; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 X Encarregado pelo controle de operações de crédito, avais, 
garantias e direitos do Estado ou Município; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 XI Encarregado da gestão orçamentária e financeira ou outro 
corresponsável por atos de gestão; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 XII Encarregado de arrecadação de receitas; SPGF SCAF SCGOV SCGOV
 XIII Encarregado de almoxarifado ou de material em estoque. SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 §7º
Nos casos de delegação de competência, serão arroladas 
as autoridades delegantes e delegadas, desde a delegação 
originária.

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 Dispositivos do art. 7º, da IN 14/2011:  
  Indicação no rol de responsáveis dos seguintes dados:  

 I Nome, completo sem abreviaturas, e número do Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF); SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 II

Identificação dos cargos ou funções exercidos, com a indi-
cação das respectivas atribuições e responsabilidades e, 
quando for o caso, a especificação da competência dele-
gada, nos termos do § 7º do art. 6º da IN 14/2011;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 III Indicação dos períodos de gestão, por cargo ou função; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304231724016.
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 IV
Identificação dos atos de nomeação, designação ou exone-
ração, incluindo a data de Publicação no órgão oficial de 
imprensa;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 V Endereço residencial completo; SPGF SCAF SCGOV SCGOV
 VI Endereço eletrônico. SPGF SCAF SCGOV SCGOV
III Relatório sobre a gestão:     

a)

Descrição da execução do programa de trabalho por meio do cumpri-
mento das metas físicas e financeiras, por função, subfunção, programa, 
projeto, subprojeto, atividade, subatividade e operações especiais, em 
nível de grupo de natureza e elemento da despesa, evidenciando com 
indicadores de eficiência, eficácia ou efetividade, a implementação da 
ação governamental, com esclarecimentos, se for o caso, das causas que 
inviabilizaram o pleno cumprimento dos objetivos propostos;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

b)
Descrição das medidas adotadas com vistas a sanear eventuais disfun-
ções estruturais ou conjunturais que prejudicaram ou inviabilizaram a 
execução das ações programadas;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

c)

Informações sobre a execução dos programas e ações do governo, sob 
a responsabilidade do órgão, com identificação de ação governamental 
estratégica no PPAG 2020-2023, abrangendo a execução física e finan-
ceira das ações realizadas, bem como os indicadores institucionais de 
desempenho, se for o caso;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

d)

Relatório circunstanciado contendo parecer conclusivo do dirigente 
máximo sobre a execução dos serviços descentralizados às entida-
des do terceiro setor, conforme o disposto na Lei Estadual nº 23.081, 
de 10/08/2018, que dispõe sobre o Programa de Descentralização da 
Execução de Serviços para as Entidades do Terceiro Setor e dá outras 
providências; e nos Decretos Estaduais nº 47.553 e 47.554, ambos de 
07/12/2018, que regulamentam, respectivamente, a qualificação de 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, como Organi-
zação Social e a instituição do contrato de gestão e como Organiza-
ção da Sociedade Civil de Interesse Público e a instituição do termo 
de parceria, informando o impacto das atividades executadas por 
meio dessas entidades do terceiro setor na implementação das ações 
governamentais;
 

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

e)

Demonstração da execução física e financeira de projetos, subprojetos, 
atividades e subatividades objetos de financiamento nacional e interna-
cional, especificando as partes envolvidas, detalhando os valores totais 
previstos e os valores realizados no exercício e até o exercício, bem 
como as contrapartidas oferecidas e os motivos que inviabilizaram a 
plena conclusão de etapa ou da totalidade da ação proposta, indicando 
as providências adotadas, quando aplicável;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

 
f)

Outras informações consideradas relevantes pelo órgão para demons-
trar a conformidade e o desempenho da gestão no exercício, em face do 
planejamento organizacional e do alcance dos resultados, utilizando-se 
de indicadores consoante as ações e metas estabelecidas, se for o caso.

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

g)

Demonstração da composição dos recursos do órgão, tendo como fonte 
os recursos ordinários, os vinculados e os diretamente arrecadados, evi-
denciando-os, por procedência, bem como os grupos de despesas em 
que foram aplicados;

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

h) Relação dos decretos de abertura de créditos adicionais, contendo 
número do decreto e de seu registro no SIAFI, data e valor; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

i) Informações relativas à execução de Despesa de Exercícios Anteriores, 
sua composição e evolução nos últimos dois anos; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

J)
Demonstrativos da execução contábil, orçamentária, financeira e patri-
monial, acompanhados das notas explicativas, conforme estabelecido 
no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP:

SPGF SCAF SCGOV SCGOV

1) Balancete de Verificação Consolidado Anual – UO de dezembro SPGF SCAF SCGOV SCGOV
2) Balancete Mensal referente ao mês de dezembro; SPGF SCAF SCGOV SCGOV
3) Balancete de Encerramento em 31 de dezembro do exercício findo; SPGF SCAF SCGOV SCGOV
4) Demonstrativo dos Créditos Autorizados por Projeto / Atividade; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

5) Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa por Projeto / Ati-
vidade – Total; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

6) Demonstrativo da Execução da Despesa por natureza da despesa / 
item; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

7) Composição dos Créditos Autorizados por Classificação Econômica 
da Despesa; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

8) Posição Acumulada da Execução Orçamentária da Despesa SPGF SCAF SCGOV SCGOV

9) Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Econô-
micas, quando couber; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

10) Demonstrativo da Receita Orçamentária Arrecadada SPGF SCAF SCGOV SCGOV
11) Demonstrativo da Composição da Despesa Autorizada; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

12) Demonstrativo Segundo a Natureza da Despesa por Item – Consoli-
dação Geral; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

13) Demonstrativo por Funções, Subfunções, Programas e Projetos/
Atividades; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

14) Demonstrativo de Restos a Pagar; SPGF SCAF SCGOV SCGOV
15) Demonstração da Dívida Flutuante; SPGF SCAF SCGOV SCGOV

16)

Extratos bancários do mês de dezembro do exercício findo, bem como 
dos meses subsequentes em que se deram os lançamentos bancários 
de ajustes, acompanhados das respectivas conciliações bancárias das 
contas contábeis Banco Conta Movimento e Aplicações Financeiras e 
ainda de relatório que detalhe as pendências apuradas e especifique os 
acertos realizados.

SPGF
 

SCAF
 

 
SCGOV

 

 
SCGOV

 

17)

Certificação dos agentes responsáveis pela movimentação das contas 
auxiliares que compõem a conta Recursos de Movimentações da Uni-
dade Tesouraria de que os saldos retratam fielmente o disponível do 
órgão;

SPGF
 

SCAF
 

 
SCGOV

 

 
SCGOV

 

18) Relatório de Conformidade Contábil – RCC; SPGF
 

SCAF
 

 
SCGOV

 

 
SCGOV

 

19)

Relatório circunstanciado das comissões designadas para levantamento 
completo dos inventários físicos e financeiros dos seguintes itens, cons-
tando a certificação de conformidade entre os saldos físico e contábil, 
com conciliação dos saldos em 31 de dezembro do exercício findo:
 a) valores em tesouraria;
b) materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares,
c) bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e/ou recebidos em ces-
são, inclusive imóveis, que são objeto de registro no Ativo;
d) obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circu-
lante; e
e) contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e 
Passivos.

Presidente 
Comissão

 
 

Presidente 
Comissão

 
 

 
 

Presidente 
Comissão

 
 

 
 

Presidente 
Comissão

 
 

IV
Relatório das unidades setoriais de controle interno que integrará as 
contas anuais selecionadas para a constituição do processo de contas, 
conforme o disposto nos art. 7º e 8º da DN 001/2021:

    

a) avaliação do cumprimento do caput do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; CS CS CS CS

b)

avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, com destaque para as ações de 
enfrentamento à COVID19, sob a responsabilidade do órgão, nos ter-
mos da Lei nº 23.632, de 02/04/2020;

CS CS CS CS

c)

avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos 
causados ao erário, especificando, quando for o caso, as sindicâncias, 
inquéritos, processos administrativos ou tomadas de contas especiais, 
instaurados no período e os respectivos resultados, indicando números, 
causas, datas de instauração e de comunicação ao Tribunal e estágio 
atual dos processos;

CS
CORSEF

CS
CORSEF

CS
CORSEF

CS
CORSEF

d)

Declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos 
de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive nos procedi-
mentos de encerramento de
gestão, considerando o resultado das ações de fiscalização ou das audi-
torias realizadas no decorrer do exercício de 2020, com destaque para 
as ações de enfrentamento à COVID19, nos termos da Lei nº 23.632, de 
02/04/2020, indicando as falhas, irregularidades ou ilegalidades apura-
das e as medidas saneadoras recomendadas;

CS CS CS CS

e) Parecer conclusivo sobre as contas anuais CS CS CS CS

V

Relatório das unidades setoriais de controle interno, informando os 
resultados das auditorias realizadas durante no exercício, os quais 
devem indicar as ilegalidades ou irregularidades apuradas e as medi-
das saneadoras recomendadas, bem como informar sobre o resultado de 
monitoramento das decisões do Tribunal em contas anuais de exercícios 
anteriores, aplicável aos demais órgãos, nos termos do disposto no art. 
6º da DN 001/2021.

CS CS CS CS

ANEXO II
(a que se refere o art. 1º desta Resolução)

Unidades administrativas da Secretaria de Estado de Fazenda e documentos da conta anual do fundo estadual, exigidos pela Decisão Normativa 
n.º 001/2021, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Dispositivos 
do Anexo V - 

Art. 5º, IV, da D.N 
nº 001/2021 

DOCUMENTOS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
Fundos 4621/4651/4661/4671  

Unidade responsável 

I 
Ofício de encaminhamento contendo o nome, o número do CPF e o endereço resi-
dencial do gestor do fundo estadual e as informações constantes do art. 15 da DN 
01/2021, se aplicável. 

GAB/SEF 

II Rol dos responsáveis, nos termos do art. 6º, II, III, contendo as informações exigidas 
no art. 7º, ambos da Instrução Normativa nº 14, de 14/12/2011. SCGOV 

 Dispositivos do § 5º, art. 6º da IN 14/2011:  
 I Dirigente máximo da unidade jurisdicionada de que trata as contas; SCGOV 

 II Dirigente máximo de órgão ou entidade executora ou gestora dos fundos e 
demais programas estaduais ou municipais; SCGOV 

 III Dirigente máximo de agente financeiro dos fundos estaduais ou municipais; SCGOV 
 IX Ordenador de despesas; SCGOV 

 X Encarregado pelo controle de operações de crédito, avais, garantias e direitos 
do Estado ou de Município; SCGOV 

 XI Encarregado da gestão orçamentária e financeira ou outro corresponsável por 
atos de gestão; SCGOV 

 XII Encarregado de arrecadação de receitas. SCGOV 
 Dispositivos do art. 7º, da IN 14/2011:  
  Indicação no rol de responsáveis dos seguintes dados:  

 I Nome, completo sem abreviaturas, e número do Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda (CPF/MF); SCGOV 

 II 
Identificação dos cargos ou funções exercidos, com a indicação das respecti-
vas atribuições e responsabilidades e, quando for o caso, a especificação da 
competência delegada, nos termos do § 7º do art. 6º dessa Instrução; 

SCGOV 

 III Indicação dos períodos de gestão, por cargo ou função; SCGOV 

 IV Identificação dos atos de nomeação, designação ou exoneração, incluindo a 
data de Publicação no órgão oficial de imprensa; 

SCGOV 

 V Endereço residencial completo;  SCGOV 
 VI Endereço eletrônico. SCGOV 
III Relatório sobre a gestão:   

a) 

Descrição da execução do programa de trabalho por meio do cumprimento das metas 
físicas e financeiras, por função, subfunção, programa, projeto, subprojeto, ativi-
dade, subatividade e operações especiais, em nível de grupo de natureza e elemento da 
despesa, evidenciando com indicadores de eficiência, eficácia ou efetividade, a imple-
mentação da ação governamental, com esclarecimentos, se for o caso, das causas que 
inviabilizaram o pleno cumprimento dos objetivos propostos; 

SCGOV 

b) 
Descrição das medidas adotadas com vistas a sanear eventuais disfunções estru-
turais ou conjunturais que prejudicaram ou inviabilizaram a execução das ações 
programadas;  

SCGOV 

c) 

Descrição e avaliação do desempenho e dos impactos socioeconômicos das ações de 
governo executadas pelo fundo, inclusive as que tenham identificação de ação gover-
namental estratégica no PPAG 2020-2023, abrangendo a execução física e financeira 
das ações realizadas, bem como os indicadores institucionais de desempenho, se for 
o caso. 

GESTOR DO FUNDO 

d) 

Outras informações consideradas relevantes pelo gestor do fundo, para demonstrar a 
conformidade e o desempenho da gestão no exercício, em face do planejamento orga-
nizacional e do alcance dos resultados, utilizando-se de indicadores consoante as ações 
e metas estabelecidas, se for o caso. 

GESTOR DO FUNDO 

e) relação dos decretos de abertura de créditos adicionais, contendo número do decreto e 
de seu registro no SIAFI, data e valor. 

SCGOV 
 

f) informações relativas à execução de Despesa de Exercícios Anteriores, sua composi-
ção e evolução nos últimos dois anos. 

SCGOV 
 

g) Demonstrações Contábeis consoante as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplica-
das ao Setor Público – NBCASP:  

1) Balanço Orçamentário. SCGOV 
2) Balanço Financeiro. SCGOV 
3) Balanço Patrimonial. SCGOV 
4) Notas Explicativas. SCGOV 
5) Demonstração das Variações Patrimoniais. SCGOV 
6) Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC). SCGOV 
7) Balancete de Verificação Consolidado Anual – UO de dezembro. SCGOV 
8) Balancete Mensal referente ao mês de dezembro. SCGOV 
9) Balancete de Encerramento em 31 de dezembro do exercício findo. SCGOV 
10) Demonstrativo dos Créditos Autorizados por Projeto/Atividade.  SCGOV 
11) Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa por Projeto/Atividade – Total. SCGOV 
12) Demonstrativo da Execução da Despesa por natureza da despesa/item. SCGOV 
13) Composição dos Créditos Autorizados por Classificação Econômica da Despesa.  SCGOV 
14) Posição Acumulada da Execução Orçamentária da Despesa;  SCGOV 
15) Demonstrativo da Receita e Despesa, Segundo as Categorias Econômicas. SCGOV 
16) Comparativo da Receita Prevista Atualizada com a Arrecadada. SCGOV 
17) Demonstrativo da Composição da Despesa Autorizada; SCGOV 
18) Demonstrativo Segundo a Natureza da Despesa por Item – Consolidação Geral. SCGOV 
19) Demonstrativo por Funções, Subfunções, Programas e Projetos/Atividades. SCGOV 
20) Demonstrativo de Restos a Pagar. SCGOV 
21) Demonstrativos da Dívida Flutuante. SCGOV 

22) 

 Extratos bancários do mês de dezembro do exercício findo, bem como dos meses 
subsequentes em que se deram os lançamentos bancários de ajustes, acompanhados 
das respectivas conciliações bancárias das contas contábeis Bancos Conta Movimento, 
Aplicações Financeiras e Aplicações do RPPS e ainda de relatório que detalhe as pen-
dências apuradas e especifique os acertos realizados. 

SCGOV 

23) 
Certificação dos agentes responsáveis pela movimentação das contas auxiliares que 
compõem a conta Recursos de Movimentações da Unidade Tesouraria de que os saldos 
retratam fielmente o disponível do fundo. 

SCGOV 

24) Relatório de Conformidade Contábil – RCC. SCGOV 

25) 

Relatório circunstanciado das comissões designadas para levantamento completo 
dos inventários físicos e financeiros dos seguintes itens, constando a certificação de 
conformidade entre os saldos físico e contábil, com conciliação dos saldos em 31 de 
dezembro do exercício findo: 
a. valores em tesouraria; 
b. materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, 
c. bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e/ou recebidos em cessão, inclusive 
imóveis, que são objeto de registro no Ativo, aplicável aos fundos que possuem regis-
tros em contas de bens patrimoniais; 
d. obrigações constantes dos grupos Passivo Circulante e não Circulante; 
e. contas de controle representativas dos atos potenciais Ativos e Passivos., aplicável 
aos fundos que possuem registros em contas de controle. 

SCGOV 

IV Relatório das respectivas unidades de controle interno selecionadas para a constituição 
do processo de contas, conforme o disposto nos art. 7º e 8º da DN 001/2021: CS 

a) Avaliação do cumprimento do caput do art. 5º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; CS 

b) Avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial; CS 

c) 

Declaração de que foi verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão orça-
mentária, financeira e patrimonial, inclusive nos procedimentos de encerramento de 
gestão, considerando o resultado das ações de fiscalização ou das auditorias realizadas 
no decorrer do exercício de 2020, indicando as falhas, irregularidades ou ilegalidades 
apuradas e as medidas saneadoras recomendadas; 

CS 

d) 

Avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial, bem como a declaração de que foi verificada e comprovada a lega-
lidade dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive nos procedi-
mentos de encerramento de gestão, considerando o resultado das ações de fiscalização 
ou das auditorias realizadas no decorrer do exercício de 2020; 

CS 

e) 
Avaliação do resultados da gestão do Fundo Estadual de Saúde - FES, nos termos da 
alínea anterior, com destaque para as ações de enfrentamento à COVID19, sob a res-
ponsabilidade do fundo, nos termos da Lei n. 23.632, de 02/04/2020; 

CS 

f) 
avaliação do cumprimento da política geral da aplicação dos recursos, das diretrizes 
e prioridades aprovadas pelo grupo coordenador, bem como do cronograma físico e 
financeiro organizado pelo gestor do fundo; 

CS 

g) parecer conclusivo sobre as contas anuais. CS 

V 

Relatório das unidades de controle interno, informando os resultados das auditorias 
realizadas durante o exercício, os quais devem indicar as ilegalidades ou irregulari-
dades apuradas e as medidas saneadoras recomendadas, bem como informar sobre 
o resultado de monitoramento das decisões do Tribunal em contas anuais de exer-
cícios anteriores, aplicável aos demais órgãos, nos termos do disposto no art. 6º da 
DN 001/2021. 

CS 

 

04 1453464 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210304231724017.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda ​

Diretoria Central Gestão da Dívida Publica
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      Belo Horizonte, 23 de março de 2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27179197 e o
código CRC 579BC2F1.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27179197
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27180204 e o código CRC A52A6289.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27180204
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27180754 e o código CRC 8A0038D1.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27180754

Relatório Item II - Inciso VI , § 2º, art. 6º da IN 14/2011 (27180754)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 42

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27181087 e o código CRC 64A38882.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27181087
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27184133 e o código CRC 6A010A9A.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27184133
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27184159 e o código CRC F77393D3.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27184159
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27184187 e o código CRC 00D6BDEB.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27184187
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27184348 e o código CRC 2B741912.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27184348
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27184435 e o código CRC 20425354.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27184435
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27184553 e o código CRC 10E22EF8.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27184553
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda ​

Diretoria Central Gestão da Dívida Publica
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GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021

 

ARTIGO 5º – INCISO II – ITEM III – LETRA A

DESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO POR MEIO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FÍSICAS E FINANCEIRAS:

Detalhamento  a nivel  de  Função, Subfunção, Programa, Projeto, Subprojeto, Atividade, Subatividade e Operações Especiais;
Detalhamento a nível de Grupo de Natureza e Elemento Item da Despesa;
Demonstração dos Indicadores de Eficiência, Eficácia/Efetividade;
Implementação da Ação Governamental;
Esclarecimentos e justificativas de causas impeditivas da viabilidade de objetivos, se aplicável. ​

 

 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO – 2020

 

PROGRAMA 705 - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

OBJETIVO: Desenvolver atividades de suporte à consecução das Políticas Públicas dos Órgãos e Entidades Governamentais, em relação às quais  não se possa associar um
bem ou serviço a ser disponibilizado  diretamente à sociedade .

PÚBLICO-ALVO: Ações 7886 e 7896 : Credores das Dívidas  Interna e Externa do Estado de Minas Gerais. Ações 7030 e 7043: Administração Pública Federal ; Ação 7658:
Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas Gerais - (IPSM)

JUSTIFICATIVA: A criação, monitoramento, avaliação e revisão das políticas públicas  é um processo complexo que envolve  além da mobilização de equipamentos,
recursos públicos e recursos humanos, o desenvolvimento de atividades de apoio, assessoramento e gerenciamento.  Tais atividades possuem natureza transversal e
colaborativa, perpassam por toda a estrutura organizacional  e não resultam em contraprestações  diretas sobre a forma de bens ou serviços, sendo assim, este programa
contemplará os recursos não rateáveis e as despesas obrigatórias decorrentes de comandos constitucionais ou legais, tais como: dívidas, ressarcimentos, indenizações,
transferências constitucionais a municípios, pagamento de proventos de inativos e gastos com as áreas de assessoramento e apoio à direção superior dos Órgãos e Entidades. 

OBSERVAÇÕES: A finalidade das ações sob a responsabilidade da Unidade Orçamentária 1916 – Gestão da Dívida Pública Estadual está diretamente relacionada ao
pagamento do serviço das dívidas interna e externa, decorrentes da contratação de operações de crédito, e da dívida previdenciária, que abrange o parcelamento de débitos
previdenciários, nos termos estabelecidos pelas Leis Federais nº 11.941/2009,  nº 12.810/2013 e 13.485/2017, a dívida com o Instituto de Previdência dos Servidores Militares
de Minas Gerais – IPSM, relativa às contribuições previdenciárias e facultativas, conforme especificado na Lei Estadual nº 17.949/2008; e os débitos decorrentes da adesão ao
parcelamento referente ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, nos termos da Lei Federal nº 12.810/2013.

O orçamento direcionado à consecução das ações da Unidade Orçamentária 1916 – Gestão da Dívida Pública Estadual, publicado na LOA[1], está fundamentado nas projeções
do serviço da dívida, considerando a expectativa de variações cambiais e de taxas de juros flutuantes, conforme as condições financeiras estabelecidas nos contratos de
operações de crédito. Tais variáveis geram desvios com eventuais impactos nos índices de desempenho que aferem a Eficiência de Planejamento[2], o Desempenho
Orçamentário[3] e a Eficiência de Execução[4].

[1] Lei Orçamentária Anual

[2] Razão entre Crédito Autorizado e Crédito Inicial, sendo Crédito Autorizado o Crédito Inicial adicionadas as suplementações e subtraídas as anulações orçamentárias.

[3] Razão entre Valor Empenhado e Crédito Inicial.

[4] Razão entre Valor Empenhado e Crédito Autorizado.

Destaca-se ainda que as ações objeto deste relatório, inseridas no Programa 0705 – Obrigações Especiais, não possuem metas físicas.

================================================================================================================================================================================================================================================================

A Ç Õ E S 

28 846 705 7030 0001 – ENCARGOS DECORRENTES DE PARCELAMENTOS

PROGRAMA:               OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

FUNÇÃO:                      ENCARGOS ESPECIAIS

SUBFUNÇÃO:              OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

 

Finalidade: viabilizar o pagamento de dívidas do Estado decorrentes da adesão ao parcelamento de débitos previdenciários instituído pelas Leis Federais nº 11.941/2009,
12.810/2013 e 13.485/2017.
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Produto: valor pago

Unidade de medida: R$ Mil

 

Dados SIAFI/SIGPLAN:

Previsão LOA:         R$ 156.533.932,00

Crédito Autorizado: R$ 170.473.575,05

Despesa Realizada:  R$ 170.473.575,05

Eficiência de Planejamento: 108,91%

Desempenho Orçamentário: 108,91%

Eficiência de Execução:       100,00%

Status: Satisfatório

Destaca-se ainda que as ações objeto deste relatório, inseridas no Programa 0705 – Obrigações Especiais, não possuem metas físicas.

 

DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS DE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO

Fontes: consultas SIAFI  e IOFMG

Ressalta-se que a alteração no valor previsto para esta ação no orçamento de 2020 decorreu da inclusão de novos débitos previdenciários ao parcelamento firmado junto ao Instituto Nacional de
Seguridade Social – INSS.

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

28 846 7052 7043 0001 – ENCARGOS REFERENTES AO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP

PROGRAMA:                 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

FUNÇÃO:                        ENCARGOS ESPECIAIS               

SUBFUNÇÃO:                OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

                     

Finalidade: viabilizar o pagamento de dívidas do Estado enquadradas nos critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 12.810/2013, relativas ao PASEP.
Produto: valor pago
Unidade de medida: R$ Mil

Dados SIAFI/SIGPLAN:

Previsão LOA:          R$ 71.531.310,00

Crédito Autorizado:  R$ 69.790.014,93

Despesa Realizada:   R$ 69.790.014,93

Eficiência de Planejamento: 97,57%

Desempenho Orçamentário: 97,57%

Eficiência de Execução:     100,00%

Status: Satisfatório

DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS DE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO

Fontes: Consultas SIAFI e IOFMG

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

28 846 705 7658 0001 –    ENCARGOS DEVIDOS AOS INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA

PROGRAMA:                 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

FUNÇÃO:                        ENCARGOS ESPECIAIS               
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SUBFUNÇÃO:                OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

 

Finalidade: viabilizar o pagamento de saldos das dívidas do Estado com Institutos de Previdência (Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas
Gerais – IPSM).
Produto: valor pago
Unidade de medida: R$ Mil

 

Dados SIAFI/SIGPLAN:

Previsão LOA:         R$ 50.326.493,00

Crédito Autorizado: R$ 50.326.493,00

Despesa Realizada:  R$ 50.326.492,92

Eficiência de Planejamento:  100%

Desempenho Orçamentário:  100%

Eficiência de Execução:        100%

Status: Satisfatório

DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS DE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

28 843 705 7886 0001 – GESTÃO DA DÍVIDA FUNDADA CONTRATUAL INTERNA

PROGRAMA:              OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

FUNÇÃO:                     ENCARGOS ESPECIAIS               

SUBFUNÇÃO:             SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

 

Finalidade: gerir a evolução dos eventos relacionados à dívida pública fundada contratual interna do Estado de Minas Gerais.
Produto: valor pago
Unidade de medida: R$ Mil

 

Dados SIAFI/SIGPLAN:

Previsão LOA:          R$ 6.609.054.625,00

Crédito Autorizado:  R$ 8.653.229,875,31

Despesa Realizada:   R$ 8.653.229.875,31

Eficiência de Planejamento:  130,93%

Desempenho Orçamentário:  130,93%

Eficiência de Execução:        100,00%

Status: Satisfatório.

DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS DE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO

 
Fontes: consultas  SIAFI e IOFMG 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

28 844 705 7896 0001 –  GESTÃO DA DÍVIDA FUNDADA CONTRATUAL EXTERNA

PROGRAMA:                OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

FUNÇÃO:                       ENCARGOS ESPECIAIS               

SUBFUNÇÃO:               SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA

 

Finalidade: gerir a evolução dos eventos relacionados à dívida pública fundada contratual externa do Estado de Minas Gerais.
Produto: valor pago
Unidade de medida: R$ Mil

Dados SIAFI/SIGPLAN:

Previsão LOA:          R$ 1.434.763.971,00

Crédito Autorizado:  R$ 1.761.341.743,20

Despesa Realizada:   R$ 1.761.341.743,18

Eficiência de Planejamento: 122,76%

Desempenho Orçamentário: 122,76%

Eficiência de Execução:       100,00%

Status: Satisfatório

DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS DE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO

Fontes: consultas  SIAFI e IOFMG 

 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 

AVALIAÇÃO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1916 - GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL.

QUADRO 1 – DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – EXERCÍCIO 2020

PROGRAMA: 0705 - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1916 - GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 13/04/2021, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27211457 e o código CRC DCC91DAD.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27211457
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27245633 e o código CRC F9FDC5C0.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27245633
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Relatório Item III letra (c) Anexo III art 5º II DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 24 de março de 2021.

INFORMAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DO GOVERNO, SOB A RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO

FONTE : SISTEMA DE  INFORMAÇÕES GERENCIAIS E DE PLANEJAMENTO  -  SIGPLAN MG

 

 IDENTIFICAÇÃO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS ESTRATÉGICAS NO PPAG 2020-2023:

 EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA DAS AÇÕES REALIZADAS;

 INDICADORES INSTITUCIONAIS DE DESEMPENHO APLICÁVEIS.

 

4260 – ENDIVIDAMENTO SUSTENTÁVEL
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84 - PROGRAMA  :TESOURO RESPONSÁVEL E TRANSPARENTE

 

7030 - ENCARGOS DEVIDOS POR FINANCIAMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
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7043 - ENCARGOS DEVIDOS POR FINANCIAMENTO JUNTO AO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO – PASEP
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7658 ENCARGOS DEVIDOS POR FINANCIAMENTO JUNTO AOS INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO
ESTADO DE MINAS GERAIS – IPSM
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7896 - GESTÃO DA DÍVIDA FUNDADA CONTRATUAL EXTERNA
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7886 - GESTÃO DA DÍVIDA FUNDADA CONTRATUAL INTERNA
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27245681 e o código CRC 50D47A4E.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27245681
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27246563 e o código CRC 38C46AB9.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27246563
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Relatório Item III Letra (e) Anexo III art 5º II DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                 
                                                                           

      Belo Horizonte, 24 de março de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021,
às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27246632 e o
código CRC C80183DC.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27246632
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Relatório Item III-Letra (f), Anexo III art 5º II DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 25 de março de 2021.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 1916

GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2019

ANEXO III - ARTIGO 5º, INCISO II, ITEM III - LETRA F

 DEMONSTRAÇÃO DA CONFORMIDADE DE DESEMPENHO DA GESTÃO NO EXERCÍCIO, EM FACE DO PLANEJAMENTO
ORGANIZACIONAL E DO ALCANCE DOS RESULTADOS,

UTILIZANDO-SE DE INDICADORES CONSOANTE AS AÇÕES E METAS ESTABELECIDAS

 

 

A Unidade Orçamentária 1916 – GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL, composta pela Unidade Executora 1910016 – GDPE, e vinculada ao órgão 1910 – Encargos
Gerais do Estado – Secretaria de Estado de Fazenda, tem como função a gestão da dívida pública fundada do Estado de Minas Gerais.

I - Atividades sob a responsabilidade da Unidade Orçamentária 1916

De acordo com a LOA/2020, coube à Unidade Orçamentária 1916 – GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL a execução de ações inseridas no Programa 705 –
Obrigações Especiais, cujo o objetivo perpassa por realizar despesas obrigatórias decorrentes de comandos constitucionais ou legais em relação aos quais não se possa associar
um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como dívidas, ressarcimentos, indenizações, transferências constitucionais a municípios, pagamento de
proventos de inativos, dentre outros.

A finalidade das ações sob a responsabilidade da Unidade Orçamentária 1916 – Gestão da Dívida Pública Estadual está diretamente relacionada ao pagamento do serviço das
dívidas interna e externa, decorrentes da contratação de operações de crédito, e da dívida previdenciária, que abrange o parcelamento de débitos previdenciários, a dívida com o
Instituto de Previdência dos Servidores Militares de Minas Gerais – IPSM - e os débitos decorrentes da adesão ao parcelamento referente ao Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PASEP, nos termos da Lei Federal nº 12.810/2013.

A UO 1916 não possui meta física para os projetos/atividades, uma vez que a destinação dos aportes é o pagamento do serviço da dívida pública fundada estadual. Contudo, o
Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento – SIGPLAN estabelece como parâmetro 1 (uma) unidade de medida física a cada R$ 1.000,00 (mil reais) de crédito
orçamentário.

Seguem as ações do Programa 705 – Obrigações Especiais vinculadas à Unidade Orçamentária 1916 e administradas pela SCGOV:

II - Orçamento Autorizado

Com o objetivo de viabilizar as metas e prioridades da administração pública estadual no âmbito da UO 1916, observadas as disposições legais em vigor, no decorrer do
exercício de 2020 foram realizadas aberturas de créditos suplementares e anulações, conforme tabela abaixo:a Executada por Ação

Outra forma de observar o orçamento autorizado é pela consolidação dos valores por Fonte/Procedência, como evidencia o Quadro 2 abaixo:

 
III – Situação Orçamentária por tipo de despesa
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 13/04/2021, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27258059 e o código CRC 1E3A3E6D.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27258059
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Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27308351 e o código CRC 44EC2BC3.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27308351
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Relatório Item III Letra h) Anexo III art 5º II DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                       
                                     

      Belo Horizonte, 25 de março de 2021.

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021

ANEXO III - ARTIGO 5º, INCISO II, ITEM III - LETRA H

RELAÇÃO DOS DECRETOS DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS, CONTENDO NÚMERO DO
DECRETO E DE SEU REGISTRO NO SIAFI, DATA E VALOR
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      Belo Horizonte, 26 de março de 2021.

DECISÃO NORMATIVA Nº 01/2021

ANEXO III - ARTIGO 5º, INCISO II, ITEM III - LETRA I

INFORMAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES,
SUA COMPOSIÇÃO E EVOLUÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

1 ) LIQUIDAÇÕES DEA  - 2019 E 2020

Valores em R$

 FONTE : Armazém de informações SIAFI / Controle Interno
 

2) SOLICITAÇÕES E AUTORIZAÇÕES 

- DEA 2019 (DOCUMENTOS 10491716 E 10493361)

 

- DEA 2020 (DOCUMENTOS 11403989 E 11541924)

 
 

      
 

                

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27308603 e o código CRC 0F27D577.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27308603
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Relatório ITEM III LETRA (J) CAPA -REL EXEC CONTABIL - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                             
                                                               

      Belo Horizonte, 27 de março de 2021.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27364150 e o código CRC
A16AC9C5.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27364150
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      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 1 ), ANEXO III (ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO  CONSOLIDADO ANUAL - U.O. 1916 DEZEMBRO DE 2020
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Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 27374362 e o código CRC 40C9E077.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27374362

Relatório ITEM III -(J1)Anexo III (Art 5º DN0001/21 (27374362)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 92

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório III –(J2)Anexo III (Art 5º DN 001/21) - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -   PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 2 ), ANEXO III (ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO  MENSAL - U.O. 1916 DEZEMBRO DE 2020

Relatório ITEM III -(J2)Anexo III (Art 5º DN 001/21) (27379520)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 93



Relatório ITEM III -(J2)Anexo III (Art 5º DN 001/21) (27379520)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 94



Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Relatório ITEM III -(J2)Anexo III (Art 5º DN 001/21) (27379520)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 95

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27379520 e o código CRC 1995EC98.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27379520

Relatório ITEM III -(J2)Anexo III (Art 5º DN 001/21) (27379520)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 96

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório  III –(J3)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -   PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 3 ), ANEXO III (ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

BALANCETE DE ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO- U.O. 1916 DEZEMBRO DE 2020

Relatório ITEM  III -(J3)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27379720)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 97



Relatório ITEM  III -(J3)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27379720)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 98



Relatório ITEM  III -(J3)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27379720)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 99



 

 

 

Relatório ITEM  III -(J3)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27379720)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 100



 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27379720 e o código CRC F9567C16.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27379720

Relatório ITEM  III -(J3)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27379720)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 101

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Relatório III –(J4)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 4 ), ANEXO III (ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS AUTORIZADOS POR PROJETO ATIVIDADE - U.O. 1916 

Relatório ITEM III -(J4)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27379887)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 102



 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27379887 e o código CRC FCC42A9B.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27379887

Relatório ITEM III -(J4)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27379887)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 103

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório III –(J5)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -   PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 5 ), ANEXO III (ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA POR PROJETO ATIVIDADE 2020 - U.O.1916

Relatório ITEM III -(J5)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27380017)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 104



 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27380017 e o código CRC A2612418.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27380017

Relatório ITEM III -(J5)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27380017)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 105

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Secretaria de Estado de Fazenda ​
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Relatório III –(J6)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 6 ), ANEXO III (ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA POR NATUREZA DA DESPESA ELEMENTO ITEM  2020 - U.O. 1916

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27380126 e o código CRC DA72A8C2.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27380126

Relatório ITEM III -(J6)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27380126)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 106

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório III –(J7)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

 

 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –(J 7 ), ANEXO III (ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

COMPOSIÇÃO DOS CRÉDITOS AUTORIZADOS POR CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA DA DESPESA/FONTE PROCEDÊNCIA 2020 -
U.O.1916

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27382836 e o código CRC 4B88C56B.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27382836

Relatório ITEM III -(J7)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27382836)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 107

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório III –(J8)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

.

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 8 ), ANEXO III (ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

POSIÇÃO ACUMULADA DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA  2020 - U.O.1916

 

 

 

 

 

Relatório ITEM III -(J8)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27382928)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 108



Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27382928 e o código CRC 44B4F47A.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27382928

Relatório ITEM III -(J8)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27382928)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 109

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório Relatório III –(J9)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 9 ) , ANEXO III

(ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA, SEGUNDO A8 )S CATEGORIAS ECONÔMICAS  2020 - U.O.1916 

     

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27382971 e o código CRC 5F4F44BE.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27382971

Relatório ITEM III -(J9)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27382971)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 110

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório ITEM III –(J10)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                     
                                                                       

      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 

RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

Relatório ITEM III -(J10)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27383105)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 111





 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021,
às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
12/04/2021, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27383105 e o
código CRC 98865762.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27383105

Relatório ITEM III -(J10)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27383105)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 113

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório Relatório III –(J11)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III –( J 11 ) , ANEXO III 

(ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DA DESPESA AUTORIZADA 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27383503 e o código CRC FF9C9E0E.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27383503

Relatório ITEM III -(J11)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27383503)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 114

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Relatório Relatório III –(J12)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III – ( J 12 ) , ANEXO III 

(ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO   SEGUNDO A NATUREZA DE DESPESA POR  ITEM - CONSOLIDAÇÃO GERAL 2020 - U.O.1916

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27383609 e o código CRC 0FD57C2D.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27383609

Relatório ITEM III -(J12)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27383609)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 115

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Fazenda ​

Diretoria Central Gestão da Dívida Publica

 

Relatório Relatório III –(J13)Anexo III (Art 5º DN001/21 - SEF/STE-SCGOV-DCGD                                                                                                             
      Belo Horizonte, 29 de março de 2021.

PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III – ( J 13) , ANEXO III 

(ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO   POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS E ATIVIDADES  2020 - U.O.1916

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27383816 e o código CRC 0DB6A587.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27383816
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III – ( J 14 ) , ANEXO III 

(ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR 2020 - U.O.1916

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27383844 e o código CRC 8F073FF3.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27383844
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RELATÓRIO III – ( J 15 ) , ANEXO III 

(ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE  2020 - U.O.1916

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em 12/04/2021, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27383970 e o código CRC 52F61C0E.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27383970
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020

RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 27384022 e o código CRC BB5A434C.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27384022
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020

RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

 

Relatório ITEM III -(J17)Anexo III (Art 5º DN001/21 (27384074)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 122





 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
12/04/2021, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021,
às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27384074 e o
código CRC B41441A7.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27384074
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III – ( J 18 ) , ANEXO III 

(ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE CONTÁBIL  2020 -U.O. 1916

 

Conforme documento 25719307.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
12/04/2021, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021,
às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27384128 e o
código CRC 4E9AB37A.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27384128
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 -  RESOLUÇÃO 5450/2021 DE 04/03/2021 

RELATÓRIO III – ( J 19 ) , ANEXO III 

(ART 5º, INCISO II, DN 001/21)

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS COMISSÕES DESIGNADAS PARA
LEVANTAMENTO COMPLETO DOS INVENTÁRIOS FÍSICOS E FINANCEIROS DOS
SEGUINTES ITENS, CONSTANDO A CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE ENTRE

OS SALDOS FÍSICO E CONTÁBIL, COM CONCILIAÇÃO DOS SALDOS EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO FINDO:

 

1) PASSIVO CIRCULANTE E VALORES EM TESOURARIA

 

Conforme documento 24277129.

 

 

2) PASSIVO NÃO CRCULANTE( EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)

Conforme documento 24277419.

 

 

3) BENS PATRIMONIAIS EM USO, ESTOCADOS, CEDIDOS E/OU RECEBIDOS EM
CESSÃO, INCLUSIVE IMÓVEIS,

QUE SÃO OBJETO DE REGISTRO NO ATIVO; MATERIAIS EM ALMOXARIFADO
OU EM OUTRAS UNIDADES SIMILARES;

 CONTAS DE CONTROLE REPRESENTATIVAS DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS E
PASSIVOS. 
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Conforme documento 24277264.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
12/04/2021, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Comanduci Nascimento, Diretor(a), em 26/04/2021,
às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27384273 e o
código CRC E072ADB0.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27384273
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Diretoria Central Gestão da Dívida Publica

  

Processo nº 1190.01.0005836/2021-81
Belo Horizonte, 31 de março de 2021.

Procedência: Despacho nº 9/2020/SEF/STE/SCGOV
 
Destinatário(s): Controladoria Setorial da Fazenda

nº

Assunto: Declaração de Responsável pela Contabilidade

DESPACHO
 

Considerando as informações disponíveis, atesto que as demonstrações e os demonstrativos contábeis
refletem a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial desta Unidade Orçamentária 1916 -
Gestão da Dívida Pública Estadual, exercício 2020, ressalvados eventuais ajustes constantes do Relatório
de Conformidade Contábil, assim como medidas de gestão que estão em curso para o aperfeiçoamento dos
controles internos.

 
Simone da Costa

Registro CRC/MG nº 075868/O-0

        

 

Documento assinado eletronicamente por Simone da Costa, Gestor(a) Fazendário(a), em 12/04/2021,
às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27546561 e o
código CRC 8B6274F3.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27546561
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Fazenda ​
Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública

 

Memorando.SEF/STE-SCGOV.nº 6/2021

Belo Horizonte, 12 de abril de 2021.

Para: Controladoria Setorial da Fazenda 

          Controlador Setorial 

 

  
  Assunto: Encaminha Prestação de Contas - UO 1916 - Exercício 2020
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1190.01.0005836/2021-
81].
  

 

Prezado Controlador Setorial,

 

Encaminho-lhe documentos e relatórios que compõem a Prestação de Contas da Unidade
Orçamentária 1916 - Gestão da Dívida Pública Estadual, referente ao exercício de 2020, como responsável
pela aprovação das informações apresentadas e da Superintendência Central de Governança de Ativos e a
Dívida Pública - SCGOV. 

 

Atenciosamente,

 

Andresa Linhares de Oliveira Nunes

Superintendente Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública

MASP: 391.885-1

CPF: 

 

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
13/04/2021, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27965475 e o
código CRC EC061A26.

Referência: Processo nº 1190.01.0005836/2021-81 SEI nº 27965475
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Relatório de Auditoria de Gestão nº. 009/2021, 

da Prestação de Contas da Unidade 

Orçamentária 1916 – Gestão da Dívida Pública 

Estadual - GDPE – SEF 

 

 

 

Exercício 2020 

SEF/MG 

18/05/2021 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CONTROLADORIA SETORIAL 

 

 
 

  
 
 
 
 
 
 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Controladoria Setorial 

 

RELATÓRIO DOS RESULTADOS AUDITORIAIS E DO MONITORAMENTO DAS 

CONTAS ANUAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - EXERCÍCIO 2020 

 

Órgão/Entidade: UO  1916 – Gestão da Dívida Pública Estadual - GDPE – SEF 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CONTROLADORIA SETORIAL 

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MISSÃO DA SEF 

 

Prover e gerir os recursos financeiros do Estado 

para garantir o desenvolvimento econômico e a 

justiça fiscal, em benefício da sociedade mineira. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CONTROLADORIA SETORIAL 

 

 
 

LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 

 

CGE – Controladoria Geral do Estado 

DCGD - Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública  

GDPE – Gestão da Dívida Pública Estadual 

SEF – Secretaria de Estado de Fazenda 

SCGOV - Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública 

SICOP – Sistema de Controle de Operações de Crédito 

STE  - Subsecretaria do Tesouro Estadual  

STI – Superintendência de Tecnologia e Informação 

TCE-MG - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

UO – Unidade Orçamentária 

RAG – Relatório de Auditoria de Gestão 

CS/SEF - Controladoria Setorial – SEF/MG 
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1. INTRODUÇÃO 

Em cumprimento às determinações do art. 10 da Instrução Normativa nº 14, do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais (TCE-MG), de 14 de dezembro de 2011, da Decisão Normativa nº 01/2021, de 

03 de fevereiro de 2021, e da Resolução SEF 5.450, de 04 de março de 2021, apresentamos o Relatório 

de Auditoria de Gestão – RAG, sobre as contas do exercício financeiro de 2020 da Unidade Orçamentária 

1916 (UO 1916) – Gestão da Dívida Pública Estadual - GDPE, sob a responsabilidade do Secretário de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais. 

No âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda, o Decreto Estadual nº 47.794, de 19 de dezembro de 

2019 estabeleceu a competência da Subsecretaria do Tesouro Estadual (STE) para a gestão do 

endividamento estatal, por meio da Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida 

Pública (SCGOV).  

A SCGOV tem como principal objetivo contribuir para a sustentabilidade da gestão fiscal do Estado. 

Alinhada às diretrizes da Subsecretaria do Tesouro Estadual, à qual está subordinada, a SCGOV atua 

diretamente nas áreas de governança de ativos e haveres do Estado, governança da dívida pública e 

governança das empresas estatais.  

A governança da Dívida Pública Fundada é feita pela Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública -

DCGD, que tem como atribuições a gestão dos contratos da dívida fundada, a contratação de operações 

de crédito e a participação, no tocante à sua área de atuação, no Programa de Reestruturação e Ajuste 

Fiscal (PAF) junto à União.  

Além das dívidas contratuais, a DCGD também faz a gestão das dívidas previdenciárias (IPSM, INSS e 

PASEP). A gestão da dívida do IPSM foi assumida pela Diretoria em junho de 2013 enquanto, as outras 

duas, em janeiro de 2016. 

De acordo com o entendimento da STE,  

“...o cerne da gestão da dívida pública estadual é a busca de um endividamento sustentável, com 

foco na redução dos custos da dívida a médio e longo prazos. Nesse sentido, dentre os objetivos, 

destaca-se a manutenção de um endividamento que figure como mecanismo de promoção 

do bem-estar social, assegurado o pagamento do serviço da dívida ao longo do tempo sem 

comprometer o equilíbrio das finanças estaduais e a execução de despesas prioritárias do 

Estado. 

As atividades desenvolvidas abrangem o gerenciamento, coordenação e execução do processo 

de contratação de operações de crédito, bem como o controle dos limites de endividamento e 

restrições legais acerca da contratação de operações de crédito e concessão de garantias; a 

gestão dos riscos inerentes à dívida pública; o relacionamento com agências de riscos e 

entidades de fomento, e o controle e pagamento do serviço da dívida. Ademais, a área de gestão 

da dívida pública é responsável por subsidiar as decisões acerca do endividamento, inclusive no 

que se refere à implementação de estratégias mais vantajosas de renegociação e reestruturação 

de dívidas. O monitoramento da regularidade fiscal do Estado, em articulação com os demais 

órgãos estaduais, para reestabelecimento e manutenção da regularidade perante os órgãos da 
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Administração Pública Federal completam o rol de atribuições voltadas à gestão da dívida 

pública.”   

O trabalho foi realizado consoante normas e procedimentos de auditoria, incluindo, 

consequentemente, provas em registros e documentos correspondentes na extensão julgada 

necessária, segundo as circunstâncias, à obtenção das evidências e dos elementos de convicção sobre 

as ocorrências detectadas. 

A execução dos trabalhos foi orientada pela Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais, nos termos 

da competência que lhe é atribuída pelo art. 49 da Lei n.º 23.304, de 30 de maio de 2019, por meio da 

Auditoria-Geral do Estado, conforme Roteiro de elaboração do Relatório de Auditoria de Gestão, revisto 

e atualizado em março de 2021. 

O relatório está estruturado em tópicos e circunstanciado em sínteses dos itens previstos no art. 10 da 

IN TCEMG nº 14, de 2011 e na Decisão Normativa vigente, editada pelo TCE-MG. 

 

 

2. RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA DESENVOLVIDAS NO EXERCÍCIO 
DE 2020: 

 

2.1 - Destaque das ações de auditoria de 2020: síntese dos principais trabalhos realizados em 

2020, inclusive as ações de auditoria para o enfrentamento da pandemia do Covid-19 

Em 2020, a CS/SEF realizou trabalho de auditoria que consistiu em prestar consultoria de gestão de 

riscos no Processo de Execução da Dívida Pública, incluindo-se o processo de produção de informações 

gerenciais, conforme definição do escopo estabelecido pela STE. Utilizou-se como metodologia do 

trabalho as diretrizes contidas na Norma ABNT ISO 31000:2018, com a definição do escopo, 

estabelecimento dos contextos interno e externo em que se insere a organização, identificação, análise, 

avaliação e o tratamento dos riscos que envolvem o processo.  

 

 2.2 Resultados das auditorias realizadas durante o exercício 

 

Os documentos técnicos relativos a auditorias realizadas pela Controladoria Setorial da SEF, bem como 

pela Auditoria-Geral (AUGE/CGE) e emitidos no ano-exercício sob análise encontram-se relacionados 

no quadro resumo a seguir.  

 

DOCUMENTOS TÉCNICOS DE AUDITORIA EMITIDOS EM 2020  
QUADRO RESUMO  

PRODUTO  QUANTIDADE  

Relatório de Auditoria   01 

Relatório de Avaliação de Efetividade    - 

Relatório de Auditoria sobre Tomada de Contas Especial   - 
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Parecer Técnico    - 

Certificado de Auditoria   - 

Certificado de Auditoria sobre Tomada de Contas Especial   - 

Nota de Auditoria   02 

Nota Técnica de Correição Administrativa   - 

Carta de Recomendação   - 

Relatório Preliminar  -  

QUANTIDADE TOTAL   03 

  

Os resultados obtidos foram apresentados à STE, em Notas de Auditoria de n.º 01 e 02, ambas de 28-

08-2020, e Relatório de Auditoria nº 030, de 18-12-2020. Com base nos riscos identificados e o 

tratamento escolhido pela Unidade, levou-se ao conhecimento da área responsável para análise as 

seguintes considerações:  

 
RELATÓRIOS DE AUDITORIA* EMITIDOS EM 2020  

1  Número: 030   Objetivo da auditoria: prestar consultoria de gestão de 
riscos no Processo de Execução da Dívida Pública, incluindo-se o 
processo de produção de informações gerenciais, conforme definição 
do escopo estabelecido pela STE. 

Data: 18-12-2020   

 

2.3 – Relação das auditorias contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

realizadas  

O art. 6º da Decisão Normativa TCEMG nº 01/2021, determina em seu Anexo III, item V, primeira parte, 

que a unidade de auditoria informe os resultados das auditorias realizadas durante o exercício, os quais 

devem indicar as ilegalidades ou irregularidades apuradas e as medidas saneadoras recomendadas.  

Não ocorreram trabalhos de auditoria de conformidade contábil, financeira, orçamentária, operacional 

e patrimonial relativas à UO 1915, que resultassem em recomendações de adoção de providências por 

parte do gestor. 

 

2.4 - Demonstrativo dos benefícios financeiros e não financeiros decorrentes da atuação ao longo 

do período:  

No exercício de 2020 não foi realizado trabalho específico para a UO 1916 - Gestão da Dívida Pública 

Estadual - GDPE – SEF, não sendo apurados benefícios financeiros e não financeiros. 

 

2.5 - Resultado do Monitoramento das Decisões Expedidas por Órgãos de Controle Externo, pelo 

Conselho Fiscal e Pelo Conselho de Administração  

 

Relatório de Auditoria RA 009/2021 UO 1916 (29939365)         SEI 1190.01.0005836/2021-81 / pg. 138



 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CONTROLADORIA SETORIAL 

 

 
 

A Decisão Normativa TCEMG nº 01/2021 determina em seu Anexo III, Item V, segunda parte, que a 

unidade de auditoria informe sobre o resultado de monitoramento das decisões do Tribunal em contas 

anuais de exercícios anteriores. Em pesquisa ao site www.tce.mg.gov.br não foram identificados 

processos relacionados às contas anuais de exercícios anteriores da UO 1916. 

 

2.6 -   Resultado da Avaliação da Estrutura de Controle Interno da SEF 

No exercício de 2020 não foi realizado o trabalho específico de avaliação da estrutura de controle 

interno da Secretaria de Estado de Fazenda.  

 

2.7 Outras atividades relevantes desenvolvidas no exercício de 2020  

Das ações de integridade e transparência  

Avaliou-se a existência de atividades de transparência e integridade que impactam, de alguma forma, 

na gestão do processo da dívida pública, implementadas no âmbito da Secretaria de Fazenda.  

Dentre as diversas ações mantidas pela SEF/MG, se destacam:  

a) Divulgação dos dados da dívida pública de Minas Gerais, por meio dos seguintes instrumentos: 

 
Portal da Dívida Pública Estadual 

• O link para informações sobre a dívida do Estado de Minas Gerais (contratos, estoque, 

pagamentos, cronograma financeiro etc.) encontra-se no Portal de Informações da Dívida 

Pública:  PORTAL DE INFORMAÇÕES DA DÍVIDA 

 

Boletim da Dívida Pública Estadual 

• O Boletim da Dívida Pública Estadual integra o projeto “Endividamento Sustentável”, em 

desenvolvimento no âmbito do Tesouro Estadual, com foco no gerenciamento de riscos. O 

Boletim é elaborado mensalmente e publicado em formato eletrônico com o objetivo de 

promover a integridade e transparência da gestão do endividamento, a partir da 

disponibilização de informações inerentes aos saldos devedores - estoque da dívida - e à 

execução orçamentária e financeira - serviço da dívida - dos contratos de operações de crédito 

e dos parcelamentos de contribuições previdenciárias e demais contribuições sociais. 

 

Relatório Quadrimestral da Dívida 

• A Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública, da Superintendência Central de Governança de 

Ativos e da Dívida Pública, a fim de contribuir para o processo de aperfeiçoamento da gestão 

do Tesouro Estadual, de forma inteligente, inovadora e proativa, disponibiliza no site da SEF a 

avaliação quadrimestral do endividamento público. A iniciativa integra o projeto 

“Endividamento Sustentável” em desenvolvimento no Tesouro Estadual, com foco no 

gerenciamento de riscos.  A avaliação quadrimestral tem o propósito de promover a 
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integridade e transparência da gestão, disponibilizando informações relevantes sobre os 

resultados e atividades inerentes à execução e à evolução da Dívida Pública Fundada e da 

Regularidade Fiscal do Estado.  

 

Relatório Anual de Sustentabilidade do Endividamento 

• Assegurar a sustentabilidade do endividamento público é condição fundamental para mitigar 

entraves à manutenção da máquina pública e para garantir a continuidade do fornecimento de 

serviços aos cidadãos. Além disso, o endividamento sustentável contribui para melhoria da 

credibilidade do ente no mercado de crédito, possibilitando, assim, negociar condições mais 

vantajosas para o Estado no âmbito dos processos de renegociação/reestruturação de dívidas. 

 

 

Ações de Combate Pandemia 

 
Resolução SEF nº 5352 de 17 de março de 2020  

Identifica as atividades e os serviços de responsabilidade da Secretaria de Estado de Fazenda – SEF 

– que não poderão sofrer descontinuidade em sua realização ou prestação e estabelece medidas 

temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento da doença 

infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus – COVID-19 – no âmbito da Secretaria, 

nos termos do art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de março de  

2020, e estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 

contingenciamento da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus – 

COVID-19, nos termos do art. 3º do Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020.  

 

De acordo com o Art. 2º, inciso II, letra “c”, a gestão e execução da dívida pública estadual – foram 

classificadas como atividades e serviços que não poderão sofrer descontinuidade em sua realização 

ou prestação pela Subsecretaria do Tesouro Estadual – STE da SEF. 

 

3. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CAPUT DO ART. 5º DA LEI 
FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.  

As despesas realizadas pela U.O. 1916 - GDP, no valor de R$ 10.705.161.701,39, não foram realizadas 

sob a égide da Lei n° 8.666/1993, sendo classificadas nos grupos de despesas 2 – Juros e Encargos da 

Dívida (R$ 6.857.874.349,50) e 6 – Amortização da Dívida (R$ 3.847.287.351,89). 
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4. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTO À EFICÁCIA E À EFICIÊNCIA 
DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, COM DESTAQUE PARA AS 
AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID19, SOB A RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 23.632, DE 02/04/2020 

A avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial da U.O. 1916 no ano-exercício de 2020 realizou-se nos termos demonstrados nos subitens 

a seguir: 

 

4.1 – GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

A gestão orçamentária da U.O. 1916 não foi avaliada considerando que as metas físicas previstas na LOA 

para as Obrigações Especiais (OE) da U.O. 1916 não se referem à entrega de produto ou serviço, e sim, 

de valores pagos.  

 

4.2 - GESTÃO FINANCEIRA 

A gestão financeira da Unidade Orçamentária 1916 apresentou-se “Eficaz” e “Eficiente”. Tal conclusão 

se assenta nos seguintes parâmetros e ocorrências: 

 a - Relativamente à eficácia da gestão financeira 

A eficácia da gestão financeira é obtida a partir da observância do limite de disponibilidade financeira 

existente para efeito de assunção de compromissos pela U.O. 1916. 

Quesito 1 - Disponibilidade Financeira versus Obrigações 

Recursos Financeiros disponíveis suficientes para lastrear as obrigações a curto prazo, que são 

analisadas mediante as contas demonstradas abaixo: 

Tabela 1: Disponibilidades         R$ 1,00 

Conta Descrição Saldo em 31/12/20 

1.1.3.8.2.01 
Outros Créditos a Receber e valores a Curto Prazo – 
INTRA OFSS 

24.083.584.288,46 

Total 24.083.584.288,46 
Fonte: Balancete de Encerramento – dezembro/2020 

 

Tabela 2: Obrigações         R$ 1,00 

Conta Descrição Saldo em 31/12/20 

2.1.2.1.1.01.02 Amortização Dívida Contratual/Outras dívidas      7.957.021.177,44 

2.1.2.5.1.01.03 Juros e Encargos da Dívida Contratual/Outras dívidas  14.950.047.535,78 

2.1.3.1.1.01 Fornecedores e Contas a pagar  2.142.430,78 

Total 22.909.211.144,00 
Fonte: Balancete de Encerramento – dezembro/2020 

 
Resultado obtido:  

      Recursos Financeiros Disponíveis:                        R$    24.083.584.288,46 
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(-) Passivo Circulante (Depósitos e Obrigações em Circulação)        R$  (22.909.211.144,00) 

(=) Saldo disponível                                         R$    1.174.373.144,46 

Comprovada a existência de recursos financeiros disponíveis suficientes para lastrear os saldos 

existentes no Passivo Financeiro, o que representa um saldo positivo de 5,13%. 

 
Quesito 2 – Lastro de restos a pagar 
 
Existência de recursos financeiros disponíveis, por fonte de recursos, suficientes para lastrear os Restos 
a Pagar Processados – RPP e Não Processados – RPNP, conforme demonstrado: 
 
Tabela 3: Disponibilidades 

Conta Descrição Saldo em 31/12/20 

1.1.3.8.2.01 
Outros Créditos a Receber e valores a Curto Prazo – 
INTRA OFSS 

24.083.584.288,46 

Total 24.083.584.288,46 
Fonte: Balancete de Encerramento – dezembro/2020 

 

Tabela 4: Restos a Pagar Processados - RPP 

Conta Descrição Saldo em 31/12/20 

2.1.2.1.1.01.02 Amortização Dívida Contratual/Outras dívidas      7.957.021.177,44 

2.1.2.5.1.01.03 Juros e Encargos da Dívida Contratual/Outras dívidas  14.950.047.535,78 

2.1.3.1.1.01 Fornecedores e Contas a pagar  2.142.430,78 

Total 22.909.211.144,00 
Fonte: Balancete de Encerramento – dezembro/2020 

A conta 6.3.1.1 Restos a Pagar não Processados a Liquidar, não apresentou saldo em 31/12/20. 

As contas que correspondem a recursos de convênios e diretamente arrecadados não apresentaram 

saldo em 31/12/20. 

Os resultados apontam para a comprovação da eficácia da gestão financeira da Unidade 1916. 

 b - Relativamente à eficiência da gestão financeira 

A eficiência da gestão financeira é obtida a partir da observância de disposições legais, do conhecimento 

tempestivo das disponibilidades do órgão e da previsão de ingressos futuros para efeito de assunção de 

compromissos financeiros, obtidos mediante mecanismos de controle e acompanhamento da utilização 

de seus recursos financeiros. 

Os recursos financeiros da unidade são gerenciados pela U.O. 1911 – EGE – Encargos Gerais, portanto, 

a avaliação quanto à eficiência da Gestão Financeira da unidade fica prejudicada. 

 

4.3 - GESTÃO PATRIMONIAL 

A gestão patrimonial da U.O. 1916 não foi avaliada, considerando a ausência de bens em uso e 

estocados, cedidos, recebidos em cessão, inclusive imóveis e de materiais em almoxarifado alocado 
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para a unidade. Os bens patrimoniais de uso da unidade encontram-se contabilizados na U.O. 1191 – 

Secretaria de Estado de Fazenda. 

 

4.4 – CUMPRIMENTO E EXECUÇÃO DAS METAS PREVISTAS NO PPAG, NA LDO E NA LOA 

A avaliação do cumprimento e da execução das metas previstas no Plano Plurianual de Ação 

Governamental (PPAG), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), 

propiciou o alcance das conclusões apresentadas a seguir. 

As 05 (cinco) ações sob responsabilidade da U.O. 1916, constantes da LOA/2020, estão em 

conformidade com o previsto no PPAG - Quadriênio 2020/2023, conforme demonstrado na TAB. 3. 

Tabela 5 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO FINALIDADE 

7030 - ENCARGOS DEVIDOS POR FINANCIAMENTO 
JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE 
SOCIAL – INSS 

VIABILIZAR O PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÕES, JUROS E 
CORREÇOES DAS DÍVIDAS DO ESTADO JUNTO AO INSTITUTO 
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS, QUE SE ENQUADREM 
NOS CRIT´ERIOS ESTABELECIDOS PELA LEI FEDERAL N°13.485/2017. 

7043 - ENCARGOS DEVIDOS POR FINANCIAMENTO 
JUNTO AO PROGRAMA DE FORMACAO DO 
PATRIMONIO DO SERVIDOR PUBLICO - 

VIABILIZAR O PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÕES, JUROS E 
ENCARGOS DE DÍVIDAS DO ESTADO JUNTO AO PROGRAMA DE 
FORMACÃO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP, 
CONFORME CRITERIOS ESTABELECIDOS PELA LEI FEDERAL N° 
12.810/2013. 

7658 - ENCARGOS DEVIDOS POR FINANCIAMENTO 
JUNTO AOS INSTITUTOS DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES MILITARES DO ESTADO 

VIABILIZAR O PAGAMENTO DOS JUROS DA PARCELA DAS DIVIDAS 
DO ESTADO PARA COM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS - IPSM. 

7886 - GESTAO DA DIVIDA FUNDADA CONTRATUAL 
GERIR O SERVIÇO DE DIVIDAS FIRMADAS COM OS CREDORES 
INTERNOS DA DIVIDA PUBLICA FUNDADA CONTRATUAL INTERNA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

7896 - GESTAO DA DIVIDA FUNDADA 
GERIR O SERVIÇO DE DÍVIDAS FIRMADAS COM OS CREDORES 
INTERNOS DA DÍVIDA PUBLICA FUNDADA CONTRATUAL EXTERNA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Fonte: PPAG/LOA/2020  

 

Essas ações estão associadas ao Programa 705 - Apoio às Políticas Públicas, cujo objetivo o de 

“desenvolver atividades de suporte a consecução das políticas públicas dos órgãos e entidades 

governamentais, em relação as quais não se possam associar um bem ou serviço a ser disponibilizado 

diretamente   a sociedade”.  

 

4.4.1 Relativamente à consecução das metas físicas 

As ações sob a responsabilidade da Unidade Orçamentária 1916 – Gestão da Dívida  Pública  Estadual 

estão diretamente  relacionadas  ao  pagamento  do  serviço  das  dívidas  interna  e externa,  decorrentes  

da  contratação  de  operações  de  crédito,  e  da  dívida  previdenciária,  que  abrange o parcelamento 

de débitos previdenciários, nos termos estabelecidos pelas Leis Federais nº 11.941/2009, nº 

12.810/2013 e  13.485/2017,  a  dívida com  o  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Militares  de  

Minas Gerais –IPSM, relativa às  contribuições  previdenciárias  e  facultativas,  conforme  especificado  

na  Lei Estadual  nº  17.949/2008; e os  débitos decorrentes  da  adesão  ao  parcelamento  referente ao  
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Programa  de Formação do Patrimônio do Servidor Público -PASEP, nos termos da Lei Federal nº 

12.810/2013. 

O orçamento direcionado à consecução das ações da Unidade Orçamentária 1916 – Gestão da Dívida 

Pública Estadual, publicado na LOA[1], está fundamentado nas projeções do serviço da dívida, 

considerando a expectativa de variações cambiais e de taxas de juros flutuantes, conforme as condições 

financeiras estabelecidas nos contratos de operações de crédito. Tais variáveis geram desvios com 

eventuais impactos nos índices de desempenho que aferem a Eficiência de 

Planejamento[2], o Desempenho Orçamentário[3] e a Eficiência de Execução[4]. 

[1] Lei Orçamentária Anual 

[2] Razão entre Crédito Autorizado e Crédito Inicial, sendo Crédito Autorizado o Crédito Inicial 

adicionadas as suplementações e subtraídas as anulações orçamentárias. 

[3] Razão entre Valor Empenhado e Crédito Inicial. 

[4] Razão entre Valor Empenhado e Crédito Autorizado. 

Destaca-se ainda que as ações objeto deste relatório, inseridas no Programa 705 – Programa 705 - Apoio 

às Políticas Públicas, não possuem metas físicas. Dessa forma, não se aplica a avaliação do cumprimento 

e da execução das metas físicas. 

 

4.4.2 Relativamente à consecução metas financeiras em relação ao crédito inicial 

A avaliação do cumprimento e da execução das metas financeiras previstas é realizada mediante análise 

comparativa entre o crédito inicial previsto na LOA e a despesa realizada no exercício.  

Considera-se adequada a execução financeira quando situada entre 70% (setenta por cento) e 130% 

(cento e trinta por cento) da respectiva meta prevista, enquanto a execução que extrapola tais limites 

é chamada de anômala.  

Considerando o que se demonstra no Apêndice 2, verificamos que a execução financeira ficou adequada 

dentre os percentuais da meta prevista, à exceção do projeto 7030, com variação considerada anômala.  

A LOA/2020 aprovou o crédito inicial de 8,322 bilhões para execução dos projetos do Programa 705 - 

Apoio às Políticas Públicas, a cargo da U.O. 1916 – GDPE, detalhados na TAB.4, a seguir:  

Tabela 6 

Projeto 
Valor Crédito 
Inicial (LOA) 

Valor 
Suplementação 

Valor Anulação 
crédito 

Valor Crédito 
Autorizado 

Variação 
Autorizado x 

LOA (%) 

7030 156.533.932,00 23.691.126,03 9.751.482,98 170.473.575,05 9% 

7043 71.531.310,00 1.000,00 1.742.295,07 69.790.014,93 (2%) 

7658 50.326.493,00 0,00 0,00 50.326.493,00 - 

7886 6.609.054.625,00 2.151.580.925,36 107.405.675,05 8.653.229.875,31 31% 

7896 1.434.763.971,00 354.277.604,29 27.699.832,09 1.761.341.743,20 23% 
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Soma 8.322.210.331,00 2.529.550.655,68 146.599.285,19 10.705.161.701,49 29% 

Fonte: BO SIAFI 

 
Durante o exercício, o crédito autorizado totalizou 10,705 bilhões, representando uma variação 29% 

em relação ao crédito inicial aprovado na LOA/2020. 

 

4.4.3 Descrição das medidas adotadas com vistas a sanear eventuais disfunções 

estruturais e/ou conjunturais que prejudicaram ou inviabilizaram a execução das ações 

programadas. 

Não houve disfunções estruturais ou conjunturas que inviabilizassem a execução das ações 
programadas. 
 

4.5 - RESULTADO DA AVALIAÇÃO SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO GESTOR DIANTE DE 

DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO, ESPECIFICANDO, QUANDO FOR O CASO, AS SINDICÂNCIAS, 

INQUÉRITOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS OU TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS, 

INSTAURADOS NO PERÍODO E OS RESPECTIVOS RESULTADOS, INDICANDO NÚMEROS, 

CAUSAS, DATAS DE INSTAURAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO AO TRIBUNAL E ESTÁGIO ATUAL 

DOS PROCESSOS 

A seguir são apresentadas as providências adotadas pelo gestor em face da possibilidade de danos 

causados ao erário. 

Relativamente à instauração de processos. 

Não foram instaurados ou concluídos processos a título de sindicância, inquérito, processo 

administrativo ou tomada de contas especial no exercício em questão.   

 

4.6 - DECLARAÇÃO DE QUE FOI VERIFICADA E COMPROVADA A LEGALIDADE DOS ATOS DE 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, INCLUSIVE NOS PROCEDIMENTOS 

DE ENCERRAMENTO DE GESTÃO, CONSIDERANDO O RESULTADO DAS AÇÕES DE 

FISCALIZAÇÃO OU DAS AUDITORIAS REALIZADAS NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2020, 

COM DESTAQUE PARA AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19 SOB A 

RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO, NOS TERMOS DA LEI Nº 23.632, DE 2/4/2020, INDICANDO 

AS FALHAS, IRREGULARIDADES OU ILEGALIDADES APURADAS E AS MEDIDAS SANEADORAS 

RECOMENDADAS 

A avaliação da legalidade dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Unidade 

Orçamentária 1916 realizou-se nos termos demonstrados a seguir.  
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4.6.1 Dos Agentes responsáveis 

Constam da prestação de contas da U.O.  1916, os dados estabelecidos no art. 7° da IN 14/2011 do TCE-

MG (nome, cargo, CPF, endereço etc.), dos titulares e seus substitutos, que durante o exercício de 2020, 

assumiram as seguintes responsabilidades: 

✓ dirigente máximo da unidade jurisdicionada de que trata as contas; 

✓ dirigente de unidade administrativa - responsável pela gestão de programa governamental; 

✓ dirigente de unidade administrativa - responsável pela gestão patrimonial; 

✓ dirigente de unidade administrativa - responsável pela gestão de valores mobiliários do 

Estado;  

✓ ordenadores de despesas; 

✓ encarregado pelo controle de operações de crédito, avais, garantias e direitos do Estado;  

✓ encarregado da gestão orçamentária e financeira ou outro corresponsável por atos de gestão; 

✓ encarregado de arrecadação de receitas;  

✓ encarregado de almoxarifado ou de material em estoque.    

                       

Os ordenadores de despesa identificados na prestação de contas da U.O. 1916, cuja competência 

foi delegada pelas Resoluções SEF n.º 5.331, de 26-12-2019 – Delega competência para a prática 

de atos de ordenação de despesas no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria de Estado 

de Fazenda, para o exercício de 2020.  

­ Resolução SEF nº 5.332, de 26-12-2019 - Indica os Responsáveis Técnicos que atuarão junto ao 

Sistema Integrado de Administração Financeira durante o exercício financeiro de 2020.  

­ Resolução SEF nº 5.334, de 30-12-2019 - Dispõe sobre normas gerais e orientações de 

programação, execução orçamentária e financeira e avaliação no âmbito da Secretaria de Estado 

de Fazenda para o exercício de 2020.  

A delegação formal dos Agentes Públicos para atuação junto ao Sistema Integrado de Administração 

Financeira - SIAFI-MG, nos termos do Decreto nº. 42.251, de 09 de janeiro de 2002, ocorreu por ato do 

Senhor Secretário de Fazenda/MG, mediante publicação da Resolução SEF nº 5.332, de 26 de dezembro 

de 2019, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, e alterações publicadas durante o ano. 

A Resolução SEFº 5.416 de 21/11/2020 dispôs sobre a constituição de comissões especiais de inventário, 

no âmbito da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, a que se refere o art. 3º do Decreto 

Estadual 48.080 de 11 de novembro de 2020. 

4.6.2 Diversos Responsáveis Apurados e em Apuração 

Trata-se da verificação da tempestividade e fidedignidade de eventuais saldos existentes nas contas 

contábeis 1.1.3.02.00.00.00 - Diversos Responsáveis Apurados e 1.9.9.01.05.00.00 - Diversos 
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Responsáveis em Apuração, decorrentes de atos ilegais apurados em sindicâncias, processos 

administrativos e tomada de contas especial, bem como da comunicação de ilegalidades ao TCE/MG. 

As referidas contas contábeis não apresentaram saldo em 31-12-2020.  

4.6.3 Resultados do Inventário Anual  

Em cumprimento à determinação constante do Decreto nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, e, em 

especial, da Resolução SEF nº. 5.416, de 21 de novembro de 2020, foram constituídas as comissões de 

inventário com a atribuição de consolidar as informações e os levantamentos realizados nas unidades 

administrativas da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, de forma completa, relacionados 

à totalidade dos itens de inventário da U.O 1916.  

4.6.4 Da Constituição das Comissões de Inventário.  

A fim de realizar o Inventário dos grupos Passivo Circulante e Valores em Tesouraria constituiu-se 

através da Resolução SEF nº 5.416 de 21/11/2020, a Comissão de Inventário daqueles Grupos.  

Para realizar o Inventário das Dívidas do Passivo Circulante e Valores em Tesouraria das Unidades 

Orçamentárias da UO 1916, estabeleceu: 

Presidente: Marilia de Freitas Gomes – Masp 752.231-1.  

Membros: Rodrigo Alvim Franchini – Masp 668.843-5; Anderson Bustamante – Masp 752.390-5. 

Para realizar os Inventários Físicos dos Bens em Uso e Estocados, Cedidos, Recebidos em Cessão, 

inclusive imóveis e dos Materiais em Almoxarifado ou em outras unidades correspondentes das 

Unidades Orçamentárias da UO 1916, estabeleceu: 

Presidente: Marilia de Freitas Gomes – Masp 752.231-1.  

Membros: Rodrigo Alvim Franchini – Masp 668.843-5; Anderson Bustamante – Masp 752.390-5 

Para realizar o inventário das Dívidas do Passivo Exigível a Longo Prazo da UO 1916, estabeleceu: 

Presidente: Marilia de Freitas Gomes – Masp 752.231-1.  

Membros: Rodrigo Alvim Franchini – Masp 668.843-5; Anderson Bustamante – Masp 752.390-5 

 

Ressalte-se que, conforme estatui o art. 3º do Decreto nº 48.080, de 11 de novembro de 2020, é 
necessário que se observe, quando da constituição das comissões, além do conhecimento técnico 
específico, a segregação de funções. É entendimento da CS/SEF como inadequada a designação do 
presidente da comissão de idêntica origem. 

Em função do que se expõe, recomenda-se ao Sr. Subsecretário do Tesouro, quando da constituição 

das comissões inventariantes, que:  

• ao designar o presidente, abstenha-se de nomear servidor lotado nos quadros das unidades 

administrativas responsáveis pela gestão do objeto inventariado; 

• estabeleça para a função de presidente de comissões, o rodízio de servidores. 
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• ao designar a equipe de apoio, dentre os servidores com conhecimento técnico, estabeleça o 

rodízio, evitando a recondução da totalidade de seus membros. 

 

a) Inventário físico dos bens em uso e estocados, cedidos, recebidos em cessão, inclusive imóveis e 

dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades correspondentes  

 

A UO 1916 não possui bens em uso e estocados, cedidos, recebidos em cessão, inclusive imóveis e 

materiais em almoxarifado, sendo estes bens classificados na UO 1191 – SEF. 

A comissão inventariante avaliou o saldo da conta 8.1.2.3.2.01 – CONTRATOS DE SERVIÇO - A 

EXECUTAR, que em 31 dezembro de 2020 apresentou saldo no valor de R$ 8.889,53 e não apresentou 

divergência. 

A comissão de inventário constou em sua conclusão que: 

“considerando as informações e dados disponibilizados pelos responsáveis pela Unidade 

Executora/SEF, e certificados pela referida unidade, os membros desta comissão concluem que 

o valor dos bens em uso e estocados, cedidos, recebidos em cessão, inclusive imóveis e dos 

materiais em almoxarifado ou em outras unidades correspondentes evidenciado no Balancete de 

verificação da UO 1916 – Gestão da Dívida Pública Estadual – dezembro/2020 – 

reflete o registro contábil do Saldo contábil na data base 31 de dezembro de 2020.  Contudo no 

que tange a observação informada relativa a conta contábil 8.1.2.3.2.01 – CONTRATOS DE 

SERVIÇO - A EXECUTAR, a Unidade informou que o registro original realizado pela Diretoria 

Central de Gestão de Ativos - DCGA/SCGOV, trata-se de Contrato de Serviço entre SEF e 

ADSERVIS. Não foi dada baixa devido pendências judiciais trabalhistas, ainda em tramitação. 

Conforme levantamento realizado o valor foi migrado indevidamente na U.O.1916 por ocasião 

do desmembramento e criação de novas unidades na STE. Para a regularização é necessário o 

envolvimento, em curso, de outras unidades da SEF. A regularização correrá no exercício de 2021, 

após obtenção de todos os esclarecimentos e intervenções necessárias”. 

 

b) Inventário dos Grupos Valores em Tesouraria e Grupos do Passivo Circulante  

A Unidade Executora da UO 1916 atestou que: 

➢ “os valores em tesouraria não apresentaram movimento porque “atualmente as ações são 

predominantemente escriturais, não sendo permitida a emissão e negociação de ações ao 

portador e que a unidade não movimenta valores em espécie”. 

➢ As contas contábeis do Passivo Circulante referem-se a: 

2.1.2.5.1.01.03 – JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL/OUTRAS DÍVIDAS. Saldo contábil 

em 31/12/2020 no valor de R$ 14.950.047.535,78; 

2.1.2.1.1.01.02 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL/OUTRAS DÍVIDAS. Saldo contábil em 

31/12/2020 no valor de R$ 7.957.021.177,44; 
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2.1.3.1.1.01      – FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR. Saldo contábil em 31/12/2020 no valor 

de R$ 2.142.430,78. 

➢ os somatórios dos valores apurados no passivo circulante no valor de R$ 

22.909.211.144,00, confrontados com o saldo contábil em 31 de dezembro de 2020, não 

apresentam divergências; 

 

A comissão de inventário fez contar em sua conclusão que: 

“considerando as informações e dados disponibilizados pelos responsáveis pela Unidade 

Executora/SEF, e certificados pela referida unidade, os membros desta comissão concluem que 

os valores do Passivo Circulante evidenciado no Balancete de verificação da UO 1916 – Gestão 

da Dívida Pública Estadual – dezembro/2020 – refletem os registros contábeis do Saldo contábil 

na data base 31 de dezembro de 2020.  Contudo no que tange ao saldo da conta contábil 

2.1.3.1.1.01 – Fornecedores e Contas a Pagar, o valor foi registrado na UO 1916 indevidamente. 

A Unidade Executora informou que se trata de despesa controlada e de titularidade da Unidade 

Orçamentária 1915 – PARTICIPAÇÃO NO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS - carga 

patrimonial efetuada indevidamente na UO 1916, quando da migração de contas decorrente da 

extinção da U.O. 1910.040. A certificação de saldo será efetuada por servidor da UO 1915”.  

O trâmite para regularização do registro está em processo de análise - SEI nº 1190.01.0011403/2020-

28. 

c) Inventário do Passivo Exigível a Longo Prazo 

A Unidade Executora da UO 1916 atestou que: 

➢ As contas contábeis do Passivo Exigível a Longo Prazo referem-se a: 

2.2.2.1.1.01.02 – Em contratos. Saldo contábil em 31 de dezembro de 2020 no valor de R$ 

93.824.900.393,28. 

2.2.2.1.3.01.03 – Dívidas Previdenciárias - INSS. Saldo contábil em 31 de dezembro de 2020 no 

valor de R$ 987.746.747,95. 

2.2.2.1.3.01.04 – Dívida PASEP. Saldo contábil em 31 de dezembro de 2020 no valor de R$ 

430.063.980,21. 

2.2.2.1.3.01.06 – Passivo de Entidade Fundacional Absorvida pelo Estado - Lei 

23136/2018. Saldo contábil em 31 de dezembro de 2020 no valor de R$ 79.335.572,90. 

2.2.8.9.2.03       – Dívida Previdenciária - Instituto Previdência Estadual. Saldo contábil em 31 de 

dezembro de 2020 no valor de R$ 1.004.863.494,72. 

2.2.2.2.1.01.02 – Em Contratos. Saldo contábil em 31 de dezembro de 2020 no valor de R$ 

15.294.406.878,84. 

➢ o somatório do valor apurado do Passivo Exigível a Longo Prazo correspondente no valor de R$ 
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111.621.317.067,90 confrontados com o saldo contábil em 31 de dezembro de 2020 não 

apresenta divergência; 

 A comissão de inventário fez contar em sua conclusão que: 

“considerando as informações e dados disponibilizados pelos responsáveis pela Unidade 

Executora/SEF, e certificados pela referida unidade, os membros desta comissão concluem que 

os valores do Passivo Exigível a Longo Prazo evidenciado no Balancete de verificação da UO 1916 

– Gestão da Dívida Pública Estadual – dezembro/2020 – reflete o registro contábil do Saldo 

contábil na data base 31 de dezembro de 2020.  Contudo no que tange ao saldo da conta contábil 

2.2.2.1.3.01.06 – Passivo de Entidade Fundacional Absorvida pelo Estado - Lei 23136/2018, 

a Unidade Executora informou que se refere a Incorporação de dívidas de natureza fiscal e 

trabalhista que compõem o passivo financeiro de fundações absorvidas pela UEMG, nos termos 

da Lei nº 23136/2018”. 

 

4.6.5     Declaração sobre a Legalidade dos Atos de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial 

 

A partir de exames realizados consoante normas e procedimentos de auditoria e incluindo provas em 

registros e documentos correspondentes na extensão da amostra selecionada para, segundo as 

circunstâncias, obtenção das evidências e dos elementos de convicção sobre as ocorrências detectadas, 

declaramos, com base nos trabalhos de auditoria relativos ao exercício em foco e em atendimento ao 

inciso V do art. 10 da IN nº 14/2011 do TCE-MG, que, relativamente à amostra considerada, evidenciou-

se a legalidade dos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Unidade Orçamentária 

1916 - GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL - GDPE, praticados na prestação de contas do ano-

exercício de 2020. 

 
5. CONCLUSÃO: PARECER CONCLUSIVO SOBRE AS CONTAS ANUAIS  

Examinadas as contas de exercício do titular da Unidade Orçamentária 1916 - GESTÃO DA DÍVIDA 

PÚBLICA ESTADUAL - GDPE, relativas ao ano-exercício de 2020, considerando as diretrizes dos 

instrumentos de planejamento estadual, representadas pelo Plano Plurianual de Ação Governamental 

(PPAG), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), pelos atos consequentes da publicação da Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e pelas disposições das normas pertinentes, com destaque para a Lei Federal 

nº 4.320, de 1964, e o Decreto nº 37.924, de 1996 (e respectivas alterações), bem como o atendimento 

aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública – legalidade, moralidade, publicidade, 

impessoalidade, eficiência e razoabilidade. 

A responsabilidade da CS/SEF é a de expressar opinião sobre a regularidade das contas do administrador 

público, relativa a seus atos de gestão e à execução orçamentária, financeira e patrimonial da 

instituição. 

Os exames foram conduzidos de acordo com normas de auditoria aplicáveis à Administração Pública e 

compreenderam: 

➢ o planejamento dos trabalhos, considerando os padrões normativo, gerencial, operacional e 
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APÊNDICE 1 – Legislação aplicável 

 
­ Constituição da República Federativa do Brasil, de 5-10-1988.  

­ Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21-09-1989.  

­ Lei Complementar Federal nº 101, de 4-05-2000 – Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  

­ Lei Complementar nº 102, de 17-01-2008 – Dispõe sobre a organização do Tribunal de Contas e dá 

outras providências.  

­ Lei Federal nº 4.320, de 17-03-1964 – Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração 

e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  

­ Lei Federal nº 8.666, de 21-06-1993 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

­ Lei n.º 15.032, de 20-01-2004 – Dispõe sobre o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado – 

PMDI – 2011 - 2030;  

­ Lei n.º 23.577, de 15-01-2020 – Atualiza o Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado – PMDI.  

­ Lei n.º 23.578, de 15-01-2020 – Institui o Plano Plurianual de Ação Governamental para o 

quadriênio 2020-2023.  

­ Lei n.º 23.579, de 15/01/2020 – Estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado 

de Minas Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o 

exercício de 2020 - Lei Orçamentária Anual – LOA;    

­ Lei n.º 23.364, de 25-07-2019 - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da lei 

orçamentária para o exercício de 2020.  

­ Decreto n.º 37.924, de 16-05-1996 - Dispõe sobre a execução orçamentária e financeira, 

estabelece normas gerais de gestão das atividades patrimonial e contábil de órgãos e entidades 

integrantes do Poder Executivo;  

­ Decreto nº 42.251, de 9 de janeiro de 2002 – Institui o responsável técnico para atuação junto ao 

Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI-MG.  

­ Decreto n.º 47.865, de 14-02-2020 - Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira do 

Estado de Minas Gerais para o exercício de 2020 e dá outras providências;  

­ Decreto n.º 48.080, de 11-11-2020 - Dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 

2020 para os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual;    

­ Resolução nº 5.331, de 26-12-2019 – Delega competência para a prática de atos de ordenação de 

despesas no âmbito da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Fazenda, para o 

exercício de 2020.  
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­ Resolução SEF nº 5.332, de 26-12-2019 - Indica os Responsáveis Técnicos que atuarão junto ao 

Sistema Integrado de Administração Financeira durante o exercício financeiro de 2020.  

­ Resolução SEF nº 5.334, de 30-12-2019 - Dispõe sobre normas gerais e orientações de 

programação, execução orçamentária e financeira e avaliação no âmbito da Secretaria de Estado 

de Fazenda para o exercício de 2020.  

­ Resolução SEF n.º 5.416, de 21-11-2020 e retificada em 01/12/2020 - Dispõe sobre a constituição 

de comissões especiais de inventário, no âmbito da SEF/MG, a que se refere o art. 3º do Decreto 

Estadual nº 48.080, de 11 de novembro de 2020.  

­ Resolução Conjunta SEF/IPSEMG nº 5.426, de 18-12-2020 - Constitui Comissão para inventário da 

dívida flutuante e fundada do FUNFIP.  

­ Resolução SEF n.º 5.450, de 04-03-2020 - Dispõe sobre as atribuições e prazos para a elaboração 

das prestações de contas do exercício financeira de 2020.  

­ Decreto nº 47.774, de 4 de dezembro de 2019 – Dispõe sobre a organização da Controladoria-

Geral do Estado.  

­ Instrução Normativa TCEMG nº 14, de 14 de dezembro de 2011 – Disciplina a organização e a 

apresentação das contas anuais dos administradores e demais responsáveis por unidades 

jurisdicionadas das administrações direta e indireta estadual e municipal, para fins de julgamento.   

­ Decisão Normativa do TCEMG a que se refere o art. 3º da Instrução Normativa nº 14/2011 do 

TCEMG, editada anualmente.   

­ Portaria MF nº 184, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas 

no setor público (pelos entes públicos) quanto aos procedimentos, práticas, elaboração e 

divulgação das demonstrações contábeis, de forma a torná-los convergentes com as Normas 

Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.  

­ Portaria Conjunta STN/SOF nº 6, de 18 de dezembro de 2018, que aprova a parte I – Procedimentos 

Contábeis Orçamentários da 8ª edição do manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP).  

­ Portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018, que aprova as Partes Geral, II – Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais, III – Procedimentos Contábeis Específicos, IV – Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público e V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público da 7ª edição do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 
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APÊNDICE 2 - Avaliação da Gestão Orçamentária - Exercício de 2020  

 
 

Unidade Orçamentária: 1916 - GESTAO DA DÍVIDA PUBLICA ESTADUAL 

Programa 
P/A/OE 

Metas Físicas Metas Financeiras Eficácia Eficiência Justificativa 
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702 7030  156.534 170.474 108,91 156.533.932 221.937 146,09 146,10 S 100 S  

702 7043  71.531 69.790 97,57 71.531.310 67.968 99,49 99,50 S 100 S  

702 7658  50.326 50.326 100,00 50.326.493 45.820 100,00 100,00 S 100 S  

702 7886  6.609.054 8.653.230 130,93 6.609.054.625 7.520.815 100,00 118,00 S 100 S  

702 7896  1.434.764 1.761.342 122,76 1.434.763.971 1.724.183 99,9 126,90 S 100 S  

Totais (Execução Orçamentaria): 7.988.660 9.580.723  IA % = 100% III % = 100%  

 Avaliação da Gestão Orçamentária Eficaz  Eficiente   

                             

Le
ge

n
d

a 

 EA%: Coeficiente de Eficácia (atributo do P/A/OE) IA% ou III% ou IIA% Gestão Orçamentária 

 EII %: Coeficiente de Eficiência Crédito Inicial (atributo do P/A/OE) >=  90% Eficaz Eficiente 

 
EIA %: Coeficiente de Eficiência Crédito Autorizado (atributo do P/A/OE) >  10% e < 90% 

Parcialmen
te Eficaz 

Parcialment
e Eficiente 

 IA %: Índice de Eficácia (atributo da gestão - totalidade dos P/A/OE) <= 10% Ineficaz Ineficiente 

 III %: Índice de Eficiência Crédito Inicial (atributo da gestão - totalidade dos 
P/A/OE) 

  IIA %: Índice de Eficiência Crédito Autorizado (atributo da gestão - totalidade 
dos P/A/OE) 

 Desempenho: S = Satisfatório (EA ou EII ou EIA >= 70%) ou I = Insatisfatório 
(EA ou EII ou EIA < 70%) 
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